
 

 

Tribunal de Contas 
 

 

 

 Proc. n.º 24/10 –  AUDIT  

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE  
AUDITORIA 
N.º 25/2012 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
AUDITORIA ÀS OBRAS DE MODERNIZAÇÃO DA  

ESCOLA SECUNDÁRIA SÁ DE MIRANDA 
  

 

FASE 1 DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR 
DESTINADO AO ENSINO SECUNDÁRIO 

 

 

 



          

Tribunal de Contas  
  

 

  

 

 
1

 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 
E

s
c

o
l

a
 

S
e

c
u

n
d

á
r

i
a

 
D

.
 

J
o

ã
o

 
d

e
 

C
a

s
t

r
o

.
 

 
1

 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
ó

r
i

o
 

P
a

r
c

e
l

a
r

 
d

e
 

A
u

d
i

t
o

r
i

a
 

à
s

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

S
á

 
d

e
 

M
i

r
a

n
d

a
.

 

 

 

ÍNDICE 
 

Índice de tabelas .............................................................................................................................................................................................................. 1 
Relação de siglas e abreviaturas ..................................................................................................................................................................................... 2 

SUMÁRIO EXECUTIVO ............................................................................................................................................................... 3 

NOTA PRÉVIA .................................................................................................................................................................................. 3 

PRINCIPAIS CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA ....................................................................................................................... 3 
RECOMENDAÇÕES ........................................................................................................................................................................... 5 

1. INTRODUÇÃO ....................................................................................................................................................................... 6 

1.1. NATUREZA E ÂMBITO ....................................................................................................................................................................... 6 

1.2. FUNDAMENTO, METODOLOGIA E AMOSTRA ......................................................................................................................................... 6 

1.3. OBJETIVOS DA AUDITORIA ................................................................................................................................................................ 7 

1.4. COLABORAÇÃO DOS SERVIÇOS ......................................................................................................................................................... 7 

1.5. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO ........................................................................................................................................................ 7 

2. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA .......................................................................................................................................... 8 

2.1 BREVE CARACTERIZAÇÃO DA PARQUE ESCOLAR, EPE .......................................................................................................................... 8 

2.2 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR DESTINADO AO ENSINO SECUNDÁRIO .................................................................... 8 

2.3 VERIFICAÇÕES FÍSICAS A ESCOLAS INTERVENCIONADAS ...................................................................................................................... 9 

2.4 ESCOLA SECUNDÁRIA DE SÁ DE MIRANDA ......................................................................................................................................... 10 

2.4.1 EMPREITADAS REALIZADAS E OBJETO DE AUDITORIA................................................................................................................. 11 

2.4.2 MODELO DE CONTRATAÇÃO ................................................................................................................................................ 12 
2.5 CUMPRIMENTO DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA ................................................................................................................... 13 

2.5.1 NÃO REMESSA DE CONTRATOS PARA FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TC .............................................................................................. 13 

2.5.2 PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A CONTRATAÇÃO DAS EMPREITADAS DA ESCOLA  SÁ DE MIRANDA ................................................ 13 
2.6 EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE EMPREITADA .................................................................................................................................. 14 

2.7 RESULTADOS DAS VERIFICAÇÕES FÍSICAS REALIZADAS ...................................................................................................................... 15 

2.7.1 ENQUADRAMENTO PRÉVIO .................................................................................................................................................. 15 

2.7.2 TRABALHOS A MAIS E A MENOS, ERROS E OMISSÕES ................................................................................................................. 15 
2.7.2.1 Trabalhos a Mais e a Menos – Adicional ao Contrato n.º 395 ............................................................................................ 16 

2.7.2.2 Desconformidades entre o Contratado e o Executado ..................................................................................................... 21 
2.7.2.2.1 Outros trabalhos a mais .................................................................................................................................................... 21 

2.7.2.2.2 Menos Valias Não Abatidas .............................................................................................................................................. 22 

2.7.3 MONITORIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLO DAS EMPREITADAS ....................................................................................................... 22 

2.7.4 ANÁLISE DA ATUAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA .................................................................................................................... 23 

2.7.5 QUANTO À QUALIDADE DA INTERVENÇÃO REALIZADA ................................................................................................................ 24 

3. VISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ....................................................................................................................................... 25 

4. DECISÃO ............................................................................................................................................................................ 25 

5. ANEXOS .............................................................................................................................................................................. 26 

5.1 EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS / APURAMENTO DE RESPONSABILIDADES ................................................................................. 26 

5.2 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO – 23 E 24 DE FEVEREIRO DE 2011 ........................................................................................................ 27 

5.3 EMOLUMENTOS .................................................................................................................................................................... 38 
5.4 MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – 2007 A 2010 ........................................................................................................ 38 

5.5 ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO ................................................................................................................................................. 38 

5.6 FICHA TÉCNICA..................................................................................................................................................................... 38 

5.7 MAPA I – TRABALHOS A MAIS, A MENOS E ERROS E OMISSÕES – CONTRATOS N.º 395 E 1.483 ............................................................... 39 

5.8 CONTRADITÓRIO................................................................................................................................................................... 41 

 

 

ÍNDICE DE TABELAS 

Tabela 1 – ESCOLAS OBJETO DE VERIFICAÇÃO FÍSICA ......................................................................................................................................................... 10 
Tabela 2 – EMPREITADAS OBJECTO DE AUDITORIA ............................................................................................................................................................. 11 
Tabela 3 – PRINCIPAIS DATAS RELATIVAS ÀS EMPREITADAS ................................................................................................................................................ 11 
Tabela 4 – LIMITES LEGAIS DE CONTRATAÇÃO – REGIME EXCEPCIONAL (2007 A 2010) .......................................................................................................... 12 
Tabela 5 – EXECUÇÃO DOS CONTRATOS EMPREITADA – TRAB. A MAIS, A MENOS E ERROS E OMISSÕES ................................................................................... 14 
Tabela 6 – ADICIONAIS AOS CONTRATOS  395 E 1.483 ....................................................................................................................................................... 15 

 

 

 

  



          

Tribunal de Contas  
  

 

  

 

 
2

 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 
E

s
c

o
l

a
 

S
e

c
u

n
d

á
r

i
a

 
D

.
 

J
o

ã
o

 
d

e
 

C
a

s
t

r
o

.
 

 
2

 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
ó

r
i

o
 

P
a

r
c

e
l

a
r

 
d

e
 

A
u

d
i

t
o

r
i

a
 

à
s

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

S
á

 
d

e
 

M
i

r
a

n
d

a
.

 

 

 

 

RELAÇÃO DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

 
SIGLA DESIGNAÇÃO 

ACE Agrupamento Complementar de Empresas 

Al. Alínea 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

NOTA PRÉVIA 

Em cumprimento dos Planos de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas (TC), foi realizada, pelo 

Departamento de Auditoria V, uma auditoria à Parque Escolar EPE, orientada ao Programa de Modernização do 

Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário, cuja concretização cabe àquela entidade. Esta auditoria teve o seu 

âmbito circunscrito aos anos de 2007 a 2009, para efeitos de verificação do cumprimento das regras de contratação 

pública. No que se refere aos restantes objetivos da auditoria, optou-se por estender o seu âmbito até ao final do ano 

de 2010, por uma questão de pertinência e oportunidade do controlo tendo-se, sempre que possível, atualizado a 

informação a 2011. 

Abrangeu ainda a realização de verificações físicas a cinco escolas das Fases 0 e 1, que se iniciaram em meados de 

janeiro de 2011, o que, face ao andamento dos trabalhos e às conclusões preliminares, justificou a sua autonomização, 

sendo as respetivas conclusões objeto de cinco relatórios de auditoria autónomos. 

As conclusões e observações expressas neste Relatório respeitam apenas aos procedimentos de contratação pública 

adotados para a realização de empreitadas inerentes às obras de modernização da Escola Secundária Sá  de Miranda 

e aos resultados das respetivas verificações físicas.  

PRINCIPAIS CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

 

PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

2.1 BREVE CARACTERIZAÇÃO DA PARQUE ESCOLAR, EPE 

 

A Parque Escolar, EPE, é uma pessoa coletiva de direito público de natureza empresarial, dotada de autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial, sujeita à tutela e superintendência dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e da educação, criada em fevereiro de 2007, em resultado da aprovação do Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário, pela RCM n.º 1/2007, de 3 de janeiro. Tem por 

objeto o planeamento, gestão, desenvolvimento e execução do programa de modernização da rede pública de 

escolas secundárias e outras afetas ao Ministério da Educação. 

2.3 VERIFICAÇÕES FÍSICAS A ESCOLAS INTERVENCIONADAS 

 

Atentas as especificidades da auditoria, foi constituída uma equipa pluridisciplinar que abarcou as vertentes 

jurídica, financeira, de engenharia e de arquitetura, para a realização de verificações físicas a um conjunto de 19 

empreitadas de obras públicas relativas às 5 escolas selecionadas, com recurso a consultoria externa nas duas 

últimas áreas, para fazer face às especificidades da sua execução técnica, física e financeira. 

Estas verificações visaram concluir sobre o cumprimento dos procedimentos de contratação pública, examinar a 

conformidade entre o contratado e o executado, assim como, sobre o respeito pelos requisitos legais, financeiros e 

técnicos inerentes à realização de trabalhos a mais, erros e omissões. Foi analisada, ainda, a atuação da 

fiscalização da obra. 

O montante global das 19 empreitadas selecionadas ascendia, à data de 31 de dezembro de 2010, a 78.407.649€, 

dos quais 8.517.561€ resultantes da celebração de adicionais. 
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PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

2.4 ESCOLA SECUNDÁRIA SÁ DE MIRANDA 

2.4.1 EMPREITADAS REALIZADAS E OBJETO DE AUDITORIA 

 
As obras de modernização da escola foram levadas a efeito através da execução de dois contratos de empreitada 

que foram objeto da presente auditoria, cujo valor contratual inicial ascendeu a 13.211.597€. 

2.5 CUMPRIMENTO DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

2.5.1 NÃO REMESSA DE CONTRATOS PARA FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TC 

 

Nos termos da análise já efetuada pelo TC no “Relatório de Auditoria à Parque Escolar, Orientada ao Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário” (Relatório n.º 9/2012 – 2.ª Secção), nenhum 

dos contratos celebrados por esta entidade, entre a data da sua constituição e março de 2009, foi submetido a este 

Tribunal para efeitos de fiscalização prévia. 

De entre os contratos acima mencionados inclui-se o nº. 395, no valor de 58.941.589€, referente às Obras de 

Modernização e os Serviços de Manutenção das seis escolas do Lote 3 da Fase 1 do Programa de Modernização, 

onde se inclui a Escola Sá de Miranda, pelo valor inicial de 9.619.454€, dos quais, 8.313.698€, para a componente 

de empreitada, e 1.305.756€, para a componente de serviços de manutenção e conservação. A não submissão a 

visto resultou na violação do regime legal da fiscalização prévia e consequente realização de despesas e 

pagamentos ilegais naquele montante. 

2.6 EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE EMPREITADA ATÉ 31/12/2010 

 

Registou-se um aumento do valor contratual nos dois contratos de empreitada analisados (n.ºs 395 e 1483), no 

valor total de 1.246.719€, em virtude da celebração de cinco adicionais. Este aumento resultou, essencialmente, 

da formalização de “trabalhos a mais” no montante total de 1.046.430€, dos quais 698.453 (66,7%) valorizados a 

“preços novos” (ou não contratuais). Os “trabalhos a menos” ascenderam a 142.395€. Houve lugar à reclamação 

quanto a “erros e omissões”, no valor total de 342.684€. 

O custo da vertente de “empreitada” com a modernização da Sá de Miranda ascendeu a 14.458.316€, o que 

representou +9,4 % face ao inicialmente previsto de 13.211.597€. 

2.7 RESULTADOS DAS VERIFICAÇÕES FÍSICAS 

2.7.2.1 

 

 

TRABALHOS A MAIS E A MENOS – ADICIONAIS AO CONTRATO N.º 395 

Com exceção dos trabalhos no montante de 342.684€, os “trabalhos a mais” constantes dos Adicionais 2, 3 e 4 ao 

Contrato n.º 395 não cumprem os requisitos previstos no art. 26.º do DL n.º 59/99, cit., uma vez que não resultaram 

de “circunstâncias imprevistas” (n.º 1), mas sim de deficiências ou não previsão em projeto e de alterações e 

adaptações introduzidas no mesmo por vontade da PE (Dono da Obra). Assim, face ao valor em causa a 

realização deveria ter sido precedida de novo procedimento adjudicatório nos termos do art. 19.º do CCP e do n.º 1 

do art. 5.º e n.º 1 do art. 6.º do DL n.º 34/2009.  

Foram, assim, realizadas despesas e efetuados pagamentos ilegais no valor de 546.185€. 

2.7.2.2 DESCONFORMIDADES ENTRE O CONTRATADO E O EXECUTADO 

2.7.2.2.2 Menos valias não abatidas 

 

A PE não procedeu, no âmbito da execução do Contrato n.º 395, à dedução da “menor valia” no valor de 3.884€, 

decorrente de trabalhos não realizados. 

Na sequência das constatações de auditoria, a PE procedeu à celebração, em 27 de setembro de 2011, do 

Adicional 5 ao Contrato n.º 395, visando a formalização contratual da supressão, entre outros, destes trabalhos, 

com a consequente regularização daquele montante. 

 

 



          

Tribunal de Contas  
  

 

  

 

 
5

 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 
E

s
c

o
l

a
 

S
e

c
u

n
d

á
r

i
a

 
D

.
 

J
o

ã
o

 
d

e
 

C
a

s
t

r
o

.
 

 
5

 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
ó

r
i

o
 

P
a

r
c

e
l

a
r

 
d

e
 

A
u

d
i

t
o

r
i

a
 

à
s

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

S
á

 
d

e
 

M
i

r
a

n
d

a
.

 

 

PONTO CONCLUSÕES E OBSERVAÇÕES 

2.7.3 MONITORIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLO DAS EMPREITADAS 

 

Sem prejuízo das situações identificadas nos Pontos 2.7.2.1, 2.7.2.2.1 e 2.7.2.2.2 que deveriam ter sido evitadas, 

considera-se que a monitorização, gestão e controlo das empreitadas relativas às obras de modernização da Sá de 

Miranda foram globalmente eficazes tendo sido executadas de acordo com o estabelecido nos respetivos projetos 

e contratos.  

2.7.4 ANÁLISE DA ATUAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
A actuação das empresas encarregues da fiscalização de ambas as empreitadas observou as obrigações 

contratualmente estabelecidas. 

2.7.5 QUANTO À QUALIDADE DA INTERVENÇÃO REALIZADA 

 

Face aos resultados das vistorias efetuadas à Escola Sá de Miranda, salienta-se a qualidade da intervenção 

realizada pela PE consubstanciada, nomeadamente, no facto de não se terem observado quaisquer deficiências 

construtivas dignas de nota. 

Por outro lado, tal como se encontra patente no Relatório Fotográfico (cf. Anexo 5.2) e pôde ser testemunhado pela 

Equipa, a requalificação da Sá de Miranda constitui um marco ao nível da requalificação do património histórico na 

cidade de Braga, facto reconhecido e valorizado por professores, funcionários em geral, pais e alunos. 

Por último, é de referir que o resultado alcançado apenas foi possível através de um bom desempenho e 

articulação entre todas as partes envolvidas, ou seja, a Equipa de Coordenação da PE desta intervenção, 

Fiscalização, Projetistas, Empreiteiro(s), Subempreiteiros e Direção da Escola, aspeto que importa sublinhar. 

 

RECOMENDAÇÕES 

 

Atentas as principais conclusões e observações formuladas no presente Relatório, recomenda-se a adoção 

das seguintes medidas: 

Aos Ministros de Estado e das Finanças e da Educação e Ciência: 

Proceder a um efetivo acompanhamento e monitorização da atividade desenvolvida pela PE. 

 

 

À Parque Escolar, EPE: 

Cumprir o regime legal para a execução de empreitadas de obras públicas no que se refere, 

designadamente, aos requisitos para a realização de “trabalhos a mais”. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. NATUREZA E ÂMBITO 

Em cumprimento dos Planos de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas (TC), foi realizada, pelo 

Departamento de Auditoria V, uma auditoria à Parque Escolar EPE, orientada ao Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário
1
, cuja concretização cabe àquela 

entidade. 

A ação de fiscalização teve o seu âmbito circunscrito aos anos de 2007 a 2010, e teve como objetivos, de 

entre outros, a verificação do cumprimento das regras da contratação pública e a avaliação da execução 

física e financeira das diferentes Fases do Programa de Modernização. 

No âmbito da avaliação da execução física, foram selecionadas cinco escolas para a realização de 

verificações físicas, que se iniciaram em meados de janeiro de 2011, e que, face ao desenrolar dos 

trabalhos e às conclusões preliminares, justificou a sua autonomização, sendo objeto de cinco relatórios de 

auditoria autónomos. 

Atentas as especificidades da auditoria foi constituída uma equipa pluridisciplinar, que abarcou as vertentes 

jurídica, financeira, de engenharia e de arquitetura, tendo-se recorrido a uma consultoria externa nas duas 

últimas vertentes. 

As conclusões expressas neste Relatório respeitam apenas aos procedimentos de contratação pública 

adotados para a realização de empreitadas inerentes às obras de modernização da Escola Secundária de  

Sá de Miranda
2
 (Braga) e aos resultados das respetivas verificações físicas.  

1.2. FUNDAMENTO, METODOLOGIA E AMOSTRA 

A presente auditoria teve como fundamento a oportunidade de controlo, designadamente à luz dos riscos 

financeiros identificados. 

A metodologia utilizada seguiu as orientações constantes do Manual de Auditoria e de Procedimentos do 

TC, desenvolvendo-se nas seguintes fases: Planeamento, Execução, Avaliação dos Resultados/Relato. 

Incluiu a verificação, por amostragem, da documentação de suporte dos procedimentos de contratação 

pública referentes à concretização do Programa de Modernização. A seleção da amostra teve por base o 

levantamento do sistema de controlo interno (SCI) e a análise dos procedimentos de contratação pública, 

tendo-se adotado para aquele efeito métodos não estatísticos e considerado os seguintes critérios: 

materialidade; desvios financeiros face ao valor previsto inicialmente e número de empreitadas para uma 

mesma intervenção / escola. 

A amostra selecionada, referente às cinco escolas, ascendeu a 78.407.649€
3
, à data de 31 de dezembro de 

2010, relativas a 19 contratos de empreitada, o que correspondeu a 16% das escolas das Fases 0 e 1, e a 

51,9% e 14,8% do total das adjudicações realizadas, àquela data, respetivamente.  

                                                 
1
 Doravante designados, respetivamente, de Parque Escolar e de Programa de Modernização (ou Programa). 

2
 Doravante designada apenas por Sá de Miranda. 

3
 Os valores apresentados no presente Relatório de Auditoria não incluem IVA. 
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1.3. OBJETIVOS DA AUDITORIA 

No âmbito dos objetivos definidos para a auditoria à Parque Escolar E.P.E, orientada ao Programa de 

Modernização, a seleção das cinco escolas, para efeitos de verificação física visou: 

 Verificar o cumprimento das regras da contratação pública, no que respeita aos procedimentos pré-

contratuais, assim como, o respeito pelos requisitos legais, financeiros e técnicos inerentes à 

realização de trabalhos a mais e de suprimento de erros e omissões; 

 Examinar a sua execução física e financeira, no que se refere, nomeadamente, à verificação dos 

trabalhos realizados (características, materiais e medições) e respetiva aferição com os Projetos e 

demais documentos contratuais. 

1.4. COLABORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Sem prejuízo da boa colaboração prestada pelos seus dirigentes e colaboradores, no âmbito da “Auditoria 

à Parque Escolar, orientada ao Programa de Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino 

Secundário”, os elementos solicitados para a realização dos trabalhos inerentes às verificações físicas 

foram remetidos de forma incompleta, não sistematizada e, nalguns casos, extemporânea. 

Este facto constituiu uma limitação e condicionante à realização destes trabalhos de auditoria e 

comprometeu a calendarização inicialmente prevista. 

1.5. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

No âmbito do exercício do direito do contraditório, consagrado nas normas previstas no art. 13.º e no n.º 3 

do art. 87.º da LOPTC
4
, os membros do CA da PE nos anos de 2007 a 2010 (cf. Anexo 5.4), e os atuais 

membros
5
, foram instados para, querendo, se pronunciarem sobre os factos insertos no Relato de 

Auditoria. Foram também notificados o anterior Ministro de Estado e das Finanças, as anteriores Ministras 

da Educação
6
, no período acima indicado, bem como os atuais ministros daquelas áreas

7
. Por último, foi 

ainda notificado o Consórcio Externo de Responsabilidade Solidária “PROSPECTIVA – Projetos, Serviços, 

Estudos, Lda. / E.F.S – Engenharia, Fiscalização e Serviços, Lda.”, responsável pela Fiscalização da Obra 

relativamente ao Ponto 2.7.5 do Relato de Auditoria.  

Convirá relevar o facto dos membros do CA da PE, nos anos de 2007 a 2010, terem solicitado duas 

prorrogações de prazo, tendo sido concedidos 10 dias úteis. Os atuais membros do CA da PE, solicitaram, 

igualmente, uma prorrogação de prazo para resposta ao contraditório, tendo sido concedidos 5 dias úteis. 

As alegações dos atuais membros foram sintetizadas e/ou transcritas nas partes consideradas relevantes 

nos Pontos respetivos deste Relatório. Os anteriores membros do CA apresentaram as suas alegações 

                                                 
4
 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC), alterada e republicada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, e alterada pelas Leis n.ºs 35/2007, de 13 de agosto, 
3-B/2010, de 28 de abril, 61/2011, de 7 de dezembro, e 2/2012, de 6 de janeiro.  

5
 Pedro António Martins Mendes (Presidente) e Luís Manuel Flores de Carvalho (Vogal), nomeados em 15 de março de 2012 
(com efeitos a 21 do mesmo mês), pela Resolução n.º 13/2012 do Conselho de Ministros, publicada em DR, 2.ª Série, em 20 
daquele mês, após renúncia dos anteriores membros, e Carla Marina Teixeira Ramos Ferreira (Vogal), nomeada pela 
Resolução n.º 20/2011, publicada em DR, 2.ª Série, em 15 de dezembro (com efeitos a 5 do mesmo mês). 

6
 António Teixeira dos Santos, Maria de Lurdes Rodrigues e Isabel Veiga. 

7
 Vitor Gaspar (Ministro de Estado e das Finanças) e Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato (Ministro da Educação e Ciência). 
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conjuntamente, tendo aderido à resposta apresentada pelos atuais membros daquele órgão, 

complementando-a com várias considerações.  

O atual Ministro de Estado e das Finanças respondeu ao contraditório através da Secretária de Estado do 

Tesouro e Finanças, que se pronunciou apenas sobre o Ponto 2.7.2, concluindo, sobre esta matéria, “(…) 

caso se confirme o sustentado no Relato de Auditoria que foi notificado, existir censurabilidade nos atos 

praticados pelo Conselho de Administração da Parque Escolar, E.P.E.”.  

Respondeu, ainda, ao contraditório a empresa E.F.S, Lda., que integrou o consórcio responsável pela 

fiscalização da obra, sobre o Ponto 2.7.3 do Relato de Auditoria
8 

. 

O atual Ministro da Educação e Ciência, transmitiu que “(…) nada tem a comunicar em sede de pronúncia 

ao Relato de Auditoria”. 

O ex-Ministro de Estado e das Finanças, bem como, as ex-Ministras da Educação, não se pronunciaram. 

Com vista ao cumprimento pleno do exercício do princípio do contraditório, todas as alegações / respostas 

recebidas constam na íntegra do Anexo 5.8 ao presente Relatório de Auditoria, nos termos do disposto no 

n.º 4 do art. 13.º da LOPTC. 

2. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

2.1 BREVE CARACTERIZAÇÃO DA PARQUE ESCOLAR, EPE 

A Parque Escolar E.P.E, criada pelo DL n.º 41/2007, de 21 de fevereiro
9
, é uma “pessoa coletiva de direito 

público de natureza empresarial, dotada de autonomia administrativa, financeira e patrimonial (…) sujeita à 

tutela e superintendência dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da educação” 

(n.º 1 do art.1.º), e resultou da aprovação do Programa de Modernização do Parque Escolar destinado ao 

Ensino Secundário (RCM n.º 1/2007, de 3 de janeiro). 

Tem por objeto o planeamento, gestão, desenvolvimento e execução do programa de modernização da 

rede pública de escolas secundárias e outras afetas ao Ministério da Educação. 

2.2 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR DESTINADO AO ENSINO SECUNDÁRIO 

O Programa de Modernização foi criado pela RCM n.º 1/2007, cit., visando os seguintes objetivos: 

1. Requalificar e modernizar os edifícios em que estão instaladas as escolas com Ensino Secundário, 

repondo a eficácia física e funcional dos mesmos, numa perspetiva de criar condições para a prática 

de um ensino moderno, adaptado aos conteúdos programáticos, às didáticas e às novas tecnologias 

de informação e comunicação, inclusivo e estimulante para toda a comunidade educativa; 

2. Abrir a Escola à comunidade, criando condições para uma maior articulação com o meio envolvente, 

associado a uma correta valorização patrimonial garantindo o aproveitamento integral das 

potencialidades instaladas na infraestrutura escolar; 

3. Criar um novo modelo de gestão das instalações, garantindo uma otimização de recursos instalados e 

uma correta gestão da conservação e manutenção dos edifícios após a intervenção. 

                                                 
8 Este ponto do Relato de Auditoria incidia sobre uma “situação pendente de regularização”, tendo sido retirado do Relatório em 

função das explicações apresentadas que se consideram justificativas das questões nele suscitadas. 
9
 Aprova os seus Estatutos, tendo sido alterada e republicada pelo DL n.º 83/2009, de 2 de abril. 
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Visa ainda a “(…) superação do atraso educativo português face aos padrões europeus” através da “(…) 

integração de todas as crianças e jovens na escola, proporcionando-lhes um ambiente de aprendizagem 

motivador, exigente e gratificante” através da oferta a todos os agentes do sistema educativo de “(…) 

instalações escolares com condições de funcionalidade, conforto, segurança, salubridade” e aptas à 

introdução no processo educativo de novas tecnologias (cf. Preâmbulo daquela RCM). 

Consideram-se obras de modernização as “obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, 

reparação, restauro, adaptação e, em geral, de beneficiação efetuadas em espaços das Escolas e 

destinadas a corrigir problemas existentes, a melhorar as condições de habitabilidade, de segurança e de 

acessibilidade, bem como a adequar as condições espaço-funcionais às modernas exigências 

pedagógicas”
10

, assim como, os “respetivos estudos e projetos, serviços de fiscalização e gestão 

associados e aquisição dos correspondentes Equipamentos Escolares e Equipamentos Técnicos 

Complementares”
11

. 

2.3 VERIFICAÇÕES FÍSICAS A ESCOLAS INTERVENCIONADAS 

Foram realizadas verificações físicas a um conjunto de 19 empreitadas de obras públicas, com recurso a 

consultoria externa
12

, que visaram concluir sobre o cumprimento dos procedimentos de contratação 

pública, examinar a conformidade entre o contratado e o executado, assim como o respeito pelos requisitos 

legais, financeiros e técnicos inerentes à realização de trabalhos a mais
13

, erros e omissões
14, 15

.  

Foi ainda analisada a atuação da fiscalização da obra, designadamente quanto aos mecanismos de 

controlo adotados para a sua execução. 

Atentos os critérios já mencionados, foram selecionadas para este efeito, as escolas constantes do quadro 

seguinte [Tabela 1]. 

 

 

                                                 
10

 Cláusula 7.ª do Contrato Programa celebrado entre o Estado Português e a Parque Escolar, em 29 de setembro de 2007.  
11

 Cf. al. l) da Cláusula 3.ª do Contrato Programa celebrado entre aquelas partes, em 14 de outubro de 2009. Os Equipamentos 
Escolares incluem, designadamente, os equipamentos informáticos, de software, de laboratório, gimnodesportivos, 
audiovisuais, de cozinhas e bares. São considerados Equipamentos Técnicos Complementares, de entre outros, os 
relacionados com a transformação, produção e distribuição de energia elétrica, com os sistemas de ventilação e 
desenfumagem, climatização e gestão técnica de instalações, com redes e comunicações, de segurança e vigilância, assim 
como, de produção de energia solar para aquecimento de águas (cf. als. h) e i) da Cláusula 3.ª do mesmo Contrato 
Programa. 

12
 Autorizada em Plenário da 2.ª Secção, de 25 de março de 2010.  

13
 Necessários por força de circunstância imprevisível (n.º 1 do art. 26.º do DL n.º 59/99, cit.); Inseparáveis técnica ou 
economicamente do contrato sem inconveniente grave para o Dono de Obra; Ainda que separáveis da execução do contrato, 
eram estritamente necessários à conclusão da empreitada; Os trabalhos a mais, as alterações de projeto da iniciativa do 
Dono de Obra, ainda que decorrentes de erro ou omissão do mesmo, os trabalhos resultantes de alterações (variantes) do 
projeto e as alterações ao plano de trabalhos pelo empreiteiro, cumulativamente considerados, respeitaram os limites 
previstos no art. 45.º; A compensação entre trabalhos a mais e trabalhos a menos preenche os requisitos necessários para 
que esta compensação pudesse ser concretizada, nomeadamente se existe identidade de natureza dos trabalhos em causa; 
Os adicionais foram devidamente formalizados mediante um contrato adicional, e em data anterior à realização dos trabalhos 
a mais (n.º 7 do art. 26.º do mesmo DL). 

14
 Se existem situações de erros e omissões não formalizadas (não documentadas ou reduzidas a escrito); Se foram aceites 
reclamações de erros e omissões pelo empreiteiro em data posterior à prevista no n.º 1 do art. 14.º (66 dias após a 
consignação ou a prevista no CE), sem que tenha sido apresentada fundamentação adicional que demonstre que lhe era 
impossível detetar tais erros e omissões no prazo aí previsto (cf. n.º 2 do mesmo artigo); Se o dono da obra detetou erros e 
omissões cuja identificação atempada fosse impossível, tendo notificado o Empreiteiro desse facto (n.º 5 do art. 14.º); Se 
existem deficiências técnicas e erros de conceção dos projetos e restantes elementos patenteados a concurso, identificando 
quantitativa e qualitativamente os mesmos, para efeitos de eventual responsabilização de terceiros (art. 37.º). 

15
 De acordo com o estabelecido no DL n.º 59/99, cit. (revogado pelo CCP), consideravam-se “trabalhos a mais”, além dos 
previstos no seu art. 26.º , os decorrentes de “erros e omissões”. Com a aprovação do CCP, os “trabalhos a mais” deixaram 
de incluir os trabalhos necessários ao suprimento de “erros e omissões”. 
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Tabela 1 – ESCOLAS OBJETO DE VERIFICAÇÃO FÍSICA 

 

Os valores apresentados para as escolas selecionadas referem-se a 19 empreitadas e reportam-se à 

situação das mesmas à data de 31 de dezembro de 2010
16

.   

2.4 ESCOLA SECUNDÁRIA DE SÁ DE MIRANDA 

O Liceu de Braga
17

 foi criado por Passos Manuel, em 1836, no âmbito da Reforma da Instrução Pública, 

que previa um Liceu Nacional em cada capital de Distrito. 

Entre 1840 e 1845, as aulas funcionaram no Seminário de S. Pedro situado no Campo da Vinha. Por carta 

de lei de 13 de julho de 1841, o convento da extinta congregação do Oratório, no campo de Santana, atual 

Avenida Central, foi destinado para sede do Liceu Nacional de Braga que aí passou a funcionar a partir de 

11 de julho de 1845 até ao ano letivo de 1921. 

As atuais instalações tinham sido um colégio da Congregação do Espírito Santo até à implantação da 

República, altura em que essa congregação foi expulsa do país e foram nacionalizados os seus bens. Dez 

anos depois da mudança de regime, o antigo colégio foi considerado um local adequado para a instalação 

do Liceu, o que veio a confirmar-se no ano letivo de 1921-22. 

Durante o Estado Novo, o edifício foi aumentado para responder à crescente afluência de alunos vindos de 

toda a região Norte e o Liceu reforçou a sua afirmação como um dos maiores Liceus Nacionais.  

 

                                                 
16

 Refira-se que, e uma vez que relativamente às empreitadas da escola Passos Manuel, não existiam naquela data, os 
respetivos “fechos de conta”, os valores apresentados não são os finais. A este propósito, saliente-se que os mesmos, não 
contemplam o 3.º Adicional, celebrado em 18 de maio de 2011, ao Contrato n.º 393, relativo a trabalhos no valor global de 
3.232.423€ (sendo 4.708.611€ de “trabalhos a mais” e 1.476.188€ de “trabalhos a menos”). 

17
 Este enquadramento foi feito com base na informação disponível no sítio da internet da Escola Sá de Miranda [disponível em 
http://www.escolasamiranda.pt/content.asp?startAt=2&categoryID=626, acedido em 5 de março de 2012]. 

 

 

Escolas 

Valor Global Empreitadas (M€) 

Antes Depois 

Inicial Adicionais 
Total 

(a 31/12/2010) 

Fase 0 
   

 

 

Pólo de Educação e Formação D. 
João de Castro (Lisboa) 

12,7 1,6 14,3 
  

Escola Secundária Rodrigues de 
Freitas (incluindo Conservatório de 
Musica do Porto) 

17,6 2,6 20,2 
  

      
Fase 1 

     

Escola Secundária Passos Manuel 
(Lisboa) 

17,1 1,8 18,9 
  

 
Escola Secundária de Sá de 
Miranda (Braga) 

 
13,2 

 
1,2 

 
14,5   

Escola Secundária do Cerco (Porto) 9,2 1,3 10,5 
  

  69,9 8,5 78,4     

Fonte: Elaboração própria pela Equipa de Auditoria 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.escolasamiranda.pt/content.asp?startAt=2&categoryID=626
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Com a Revolução de abril de 1974, que trouxe o fim da dicotomia entre Liceus e Escolas Técnicas, nasceu 

a Escola Secundária de Sá de Miranda. 

No âmbito do Programa de Modernização, a Escola Sá de Miranda faz parte do grupo das 26 escolas 

incluídas na Fase 1. 

A intervenção realizada consistiu na ampliação do edifício principal com a construção de  novos corpos 

dispostos em torno de um pátio central, que funciona como espaço de articulação. 

No topo poente do edifício principal, com acesso direto pelo exterior, o novo corpo concentra o sector 

administrativo, de gestão e social e os espaços abertos à utilização pela comunidade exterior – biblioteca e 

auditório. Os dois novos corpos adjacentes à ala nascente destinam-se a atividades desportivas. 

2.4.1 EMPREITADAS REALIZADAS E OBJETO DE AUDITORIA 

As obras de modernização da escola foram levadas a efeito através da realização de duas empreitadas 

que foram objeto da presente auditoria, como se indica [Tabela 2]. 

Tabela 2 – EMPREITADAS OBJETO DE AUDITORIA 

      
€ 

N.º 
contrato 

Empreitada Procedimento Adjudicatário 
Contrato 

Inicial 
Adicionais 

Valor 
Empreitada 
31/12/2010 

395 
Obras de Modernização da Escola Sá de 

Miranda
18

 

Concurso Limitado Internacional c/ 
Publicação Prévia de Anúncio 

CMGE - Construtoras 

Escolares, ACE
19

 
8.313.699  1.033.821  9.347.520  

1483 
Empreitada de "Remodelação da Escola 
Secundária Sá de Miranda, em Braga - 2ª 

Fase. 

Ajuste Direto c/ Consulta a 5 
entidades 

CMGE - Construtoras 
Escolares, ACE 

4.897.898  212.897  5.110.795  

        13.211.597  1.246.719  14.458.316  

O Contrato n.º 395 respeita ao Lote 3 da Fase 1 do Programa de Modernização que integra seis (6) 

escolas, onde se inclui a Escola Sá de Miranda
20

. 

O respetivo valor contratual global ascende a 58.941.589€
21

, prevendo-se para a Escola Sá de Miranda um 

valor de  9.619.455€, distribuídos entre a componente da empreitada (8.313.699€) e os serviços de 

conservação e manutenção (1.305.756€), e tinha como prazo de execução da obra o período de 15 meses. 

A Tabela 3 reflete as principais datas das empreitadas objeto de auditoria. 

Tabela 3 – PRINCIPAIS DATAS RELATIVAS ÀS EMPREITADAS 

N.º 
contrato 

Empreitada 

Datas 

Abertura 
Procedimento 

Adjudicação Contrato Consignação Adicional 
Receção 
Provisória 

Fecho de 
Contas 

395 
Obras de Modernização da 

Escola Sá de Miranda 
03-12-2007 14-08-2008 01-09-2008 15-09-2008 

(1.º) 25-06-2009 
(2.º) 26-11-2009 
(3.º) 17-09-2010 
(4.º) 28-12-2010 

25-06-2010 03-01-2011 

1483 
Empreitada de "Remodelação 
da Escola Secundária Sá de 
Miranda, em Braga - 2ª Fase. 

29-10-2009 18-02-2010 04-03-2010 08-03-2010 30-12-2010 28-01-2011 31-10-2011 

                                                 
18

 A designação deste contrato é a seguinte: “Obras de Modernização e os Serviços de Manutenção e conservação previstos na 
primeira fase do Programa de Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário, aprovado pela Resolução 
de Conselho de Ministros n.º 1/2007 – Lote 3”. Por uma questão de simplificação, e uma vez que, das escolas englobadas 
naquele lote, apenas foi objeto da presente auditoria a Sá de Miranda, optou-se por fazer referência àquele contrato enquanto 
“Obras de Modernização da Escola Sá de Miranda”. 

19
 Este contrato foi celebrado com o Consórcio Casais / Eusébios / Mesquita / Gabriel constituído pelas empresas Casais – 
Engenharia e Construção, SA, Eusébios & Filhos, SA, Alberto Martins de Mesquita & Filhos, SA e Construções Gabriel A. S. 
Couto, SA. Uma vez que estas empresas são as mesmas que compõem a CMGE – Construtoras Escolares, ACE, a quem foi 
adjudicado o Contrato n.º 1.483, optou-se por manter esta referência na Tabela. 

20 
Deste Lote, constam, além da Passos Manuel, as escolas Carolina Michaelis (Porto), Aurélia de Sousa (Porto), António 
Sérgio (Vila Nova de Gaia), Rocha Peixoto (Póvoa do Varzim) e João Gonçalves Zarco (Matosinhos). 

21
 Deste valor, 51.930.477€ correspondem à componente empreitada, e 7.011.112€ à componente de prestação de serviços de 
conservação e manutenção.  
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2.4.2 MODELO DE CONTRATAÇÃO 

Em matéria de empreitadas de obras públicas foram aplicáveis à PE, no que respeita aos procedimentos 

iniciados até 29 de julho de 2008, em que se inclui o Contrato n.º 395 da Escola Sá de Miranda, as 

disposições do DL n.º 59/99, cit. A partir daquela data é aplicável o Código dos Contratos Públicos (CCP), 

aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro,  o que aconteceu relativamente ao Contrato n.º 1483, 

assim como as diretivas comunitárias em matéria de contratação pública. 

A atividade da PE rege-se pelos princípios gerais da “(…) economicidade e operacionalidade, sem prejuízo 

(…) da sua orientação por princípios de prossecução do interesse público e de utilização racional e eficiente 

dos recursos disponíveis, tendo presente o conjunto de atribuições de natureza pública que lhe estão 

cometidas” (art. 20.º do RI
22

). 

A contratação de obras públicas tem assim que obedecer aos “(…) princípios gerais da livre concorrência, 

transparência e boa gestão”, e ainda proceder “(…)à fundamentação das decisões tomadas” (cf. n.º 2 do art. 

11.º do DL n.º 41/2007, cit.). 

A PE beneficiou de regimes excecionais de contratação, sem recurso a procedimentos concursais. Com 

efeito, o DL n.º 41/2007, cit., previa, no seu art. 11.º, que aquelas contratações “(…) cuja estimativa de valor 

global do contrato, não considerando o IVA, seja inferior aos limites previstos para aplicação das diretivas 

comunitárias (…)”, poderiam ser realizadas, até 31 de dezembro de 2007 “(…) com recurso aos 

procedimentos por negociação, consulta prévia ou ajuste direto”. Este regime excecional foi, 

posteriormente, prorrogado pelo DL n.º 25/2008, de 20 de fevereiro (até 31 de dezembro de 2008)
23

. 

Já na vigência do CCP, foi criado um novo regime excecional, constante do DL n.º 34/2009, de 6 de 

fevereiro
24

 aplicável aos procedimentos de concurso limitado por prévia qualificação e de ajuste direto, cuja 

decisão de contratar ocorresse, respetivamente, até 31 de dezembro de 2010 e 31 de dezembro de 2009 

(art. 11.º). 

Para os procedimentos de formação de contratos públicos por ajuste direto, a respetiva vigência deste 

regime foi prorrogada, até 31 de dezembro de 2010, pelo DL n.º 29/2010, de 1 de abril, desde que a 

decisão de contratar ocorresse até àquela data.  

Contudo, com a publicação da Resolução da Assembleia da República n.º 52/2010, de 7 de junho, que 

repristinou as normas expressamente revogadas por aquele DL, a vigência daquele regime excecional 

cessou em 7 de junho de 2010.  

Apresentam-se em seguida, os limiares previstos para o recurso aos procedimentos de contratação, 

aplicáveis à PE, por força do seu regime excecional [Tabela 4]. 

Tabela 4 – LIMITES LEGAIS DE CONTRATAÇÃO – REGIME EXCECIONAL (2007 A 2010) 

TIPO DE 
CONTRATAÇÃO 

LEGISLAÇÃO 
LIMITE 

2007 2008 2009 2010 

EMPREITADAS 

Até 31 de dezembro de 2008 – Negociação, Consulta Prévia e Ajuste Direto 

DL 41/2007 (art. 11.º); DL 25/2008 (art.1.º) Empreitadas 5.278.000 € 5.150.000 €     

      A partir de 1 de janeiro de 2009 - Ajuste Direto c/ Consulta a 3 entidades, Negociação e Concurso Limitado  

DL 34/2009 (arts. 1.º a 6.º) Empreitadas   
 

5.150.000 € 4.845.000 € 

                                                 
22

 Regulamento Interno da Parque Escolar (homologado por despacho da Ministra da Educação de 4 de dezembro de 2008). 
23

 Aplicado exclusivamente ao Programa de Modernização. 
24 

Estabelece medidas excecionais de contratação pública necessários para a concretização de medidas dos seguintes eixos 
prioritários: a) Modernização do parque escolar; b) Energias renováveis, eficiência energética e redes de transporte de 
energia; c) Modernização da infraestrutura tecnológica – Redes de Banda Larga de Nova Geração; d) Reabilitação Urbana.
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2.5 CUMPRIMENTO DAS REGRAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 2.5.1 NÃO REMESSA DE CONTRATOS PARA FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TC 

Nos termos da análise já efetuada no “Relatório de Auditoria à Parque Escolar, Orientada ao Programa de 

Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário”, nenhum dos contratos celebrados pela 

PE, entre a data da sua constituição e março de 2009, foi submetido ao TC para efeitos de fiscalização 

prévia, ao contrário do que dispõe a al. b) do n.º 1 do art. 46.º e art. 48.º da LOPTC, para os contratos de 

montante superior ao limiar
 
fixado na Lei do Orçamento do Estado (OE)

25
. 

De entre os contratos acima mencionados inclui-se o 395 (58.941.589€)
26

, onde se inserem as obras de 

modernização da Escola Sá de Miranda. 

A não submissão a visto resulta na violação do regime legal da fiscalização prévia, nos termos constantes 

da análise efetuada no Relatório supra mencionado, para cuja fundamentação se remete, tendo-se 

concluído pela violação da al. c) do n.º 1 do art. 5.º e da al. b) do n.º 1 do art. 46.º da LOPTC, pelo que  a 

consequente realização de despesas e pagamentos, no montante global de 51.601.869€, é ilegal (Cf. 

Relatório do TC n.º 9/2012). 

Quanto ao Contrato n.º 1483, foi enviado ao TC para fiscalização prévia, em 18 de maio de 2010, tendo-lhe 

sido concedido visto em 15 de julho do mesmo ano. 

2.5.2 PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A CONTRATAÇÃO DAS EMPREITADAS DA ESCOLA SÁ DE 

MIRANDA 

Por deliberação do CA, de 13 de dezembro de 2007, foi aprovado o lançamento de concurso limitado 

internacional com publicação prévia de anúncio
27

 para a “(…) execução das obras de modernização e os 

serviços de manutenção e conservação previstos na primeira fase do programa de modernização do 

Parque Escolar destinado ao Ensino Secundário, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

1/2007, Lote 3”, com o valor global estimado de 27.500.000€, no qual foi incluída a Escola Sá de Miranda. 

Posteriormente, o CA deliberou, em 24 de julho de 2008, não adjudicar as empreitadas deste Lote, nos 

termos do disposto na al. a) do n.º 1 do art. 107.º, do DL n.º 59/99, cit.
28

, uma vez que as propostas 

apresentavam um valor consideravelmente superior ao preço base e, consequentemente, lançar concurso 

por negociação sem publicação de anúncio, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art. 134.º do mesmo diploma, 

tendo convidado a participar todos os concorrentes admitidos no procedimento de concurso limitado
29

. 

                                                 
25 

O limiar para o ano de 2007 era de 326.750€, de acordo com as disposições conjugadas do art. 48.º da LOPTC e art. 130.º da 
Lei n.º 53-A/2006, de 29 de dezembro, e art. 1.º da Portaria n.º 88-A/2007, de 18 de janeiro (fixou o valor do índice 100), e 
para 2008 de 333.610€, nos termos daquele artigo da LOPTC,  do art. 121.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro, e do 
art. 1.º da Portaria n.º 30-A/2008, de 10 de janeiro. Para 2009, esse valor, de acordo com aquele artigo da LOPTC e o art. 
159.º da Lei 64/A-2008, de 31 de dezembro, era de 350.000€. 

26
 O Contrato n.º 395 refere-se ao Lote 3 da Fase 1 e é composto por 6 (seis) escolas. 

27
 Anúncio publicado em DR, II Série, de 27 de dezembro, e no Jornal Oficial da Comunidade Europeia (JO/2007/S 246-
299856). 

28
 Na sequência da comunicação interna n.º 08/DGI/02, de 16 de julho, enviada pelo Presidente do júri dos concursos ao 
Presidente do CA, onde se refere que após a abertura das propostas se verificou que todas elas apresentavam um preço 
consideravelmente superior ao preço fixado para a componente construção. 

29 
Convites enviados em 25 de julho de 2008. 
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Na sequência deste procedimento, o CA adjudicou a execução das obras de modernização e os serviços 

de manutenção e conservação do supra mencionado Lote 3, ao Consórcio Casais / Eusébios / Mesquita / 

Gabriel Couto, pelo valor global de 58.941.588€
30

, o qual correspondeu à proposta mais vantajosa. 

O contrato celebrado previa para a Escola Sá de Miranda um valor total de trabalhos de 9.619.454€, 

distribuídos entre a componente contratual da empreitada (8.313.698€), e os serviços de conservação e 

manutenção (1.305.756€), com um prazo de execução da obra de 15 meses.  

A PE procedeu, ainda, a um ajuste direto com consulta a cinco entidades para a execução das “Obras de 

Modernização da Escola secundária de Sá de Miranda - 2.ª Fase”. 

Na sequência deste procedimento, o CA adjudicou
31 

a execução da 2.ª fase, à CGME- Construtoras 

Escolares, ACE
32

, pelo valor global de 4.897.897€. 

2.6 EXECUÇÃO DOS CONTRATOS DE EMPREITADA 

A execução financeira das empreitadas referentes à Sá de Miranda, constam da Tabela 5. 

Tabela 5 – EXECUÇÃO DOS CONTRATOS EMPREITADA – TRAB. A MAIS, A MENOS E ERROS E OMISSÕES 

         
€ 

Contrato Empreitadas 

Contrato 
Inicial 

Trab. Mais 
Preços 

Contratuais 

Trab. 
Menos 

Trab. Mais 
Preços 
Novos 

Erros e 
omissões 

Adicionais 
Valor Final 
Empreitada 

Adicionais / 
Contrato 

Inicial 
(%) 

(1) (2) (3) (4) (5) 
(6) = (2)-

(3)+(4)+(5) 
(7) = (1) + (6) 

395 
Obras de Modernização da 

Escola Sá de Miranda 
8.313.699 347.977 -142.395 698.453 129.787 1.033.822 9.347.521 12,4 

1483 
Empreitada de "Remodelação da 

Escola Secundária Sá de 
Miranda, em Braga - 2ª Fase. 

4.897.898 0 0 0 212.897 212.897 5.110.795 4,3 

    
13.211.597 347.977 -142.395 698.453 342.684 1.246.719 14.458.316   

Conforme se observa, registou-se um aumento do valor contratual em ambos os contratos, no valor global 

de 1.246.719€, em virtude da celebração de adicionais. Este aumento resultou, essencialmente, da 

formalização de “trabalhos a mais” no montante total de 1.046.430€, dos quais 698.453€ (66,7%) 

valorizados a “preços novos” (ou não contratuais). Os “trabalhos a menos” ascenderam a 142.395€. Houve 

lugar à reclamação por “erros e omissões” que ascenderam a 342.684€. 

Assim, o custo da vertente de “empreitada” com a modernização da Sá de Miranda ascendeu a 

14.458.316€
33

, o que representa mais 1.246.719€ (+9,4%) face ao inicialmente previsto de 13.211.597€
34

. 

As datas de celebração dos contratos adicionais e respetivos montantes constam da Tabela 3, da Tabela 5 e 

da Tabela 6. A discriminação dos trabalhos a mais incluídos nos adicionais celebrados constam do Mapa I 

do Anexo 5.7. 

                                                 
30

 Deste valor, 51.930.476€ correspondem à componente empreitada, e 7.011.112€ à componente de prestação de serviços de 
conservação e manutenção.  

31 
Nos termos da deliberação deste órgão de 14 de agosto de 2008. 

32
 Constituído pelas mesmas empresas que compõem o consórcio a quem foi adjudicado o contrato n.º 395, relativo ao Lote 3. 

33
 Respeitante ao valor contratual (após adicionais) dos Contratos n.º 395 e 1.483. 

34
 Relativo ao valor inicial dos Contratos n.ºs 395 e 1.483. 
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2.7 RESULTADOS DAS VERIFICAÇÕES FÍSICAS REALIZADAS 

2.7.1 ENQUADRAMENTO PRÉVIO 

As vistorias à Escola Sá de Miranda foram realizadas em 23 e 24 de fevereiro de 2011, tendo a respetiva 

equipa de auditoria sido composta pelos dois técnicos da DGTC encarregues da mesma e por quatro da 

consultora externa.  

As várias condicionantes sentidas pela Equipa de Auditoria e Consultores Externos foram já expostas nos 

Relatórios de Auditoria relativos às escolas D. João de Castro e Passos Manuel, pelo que se dão aqui por 

inteiramente reproduzidas. 

Na sequência das duas vistorias técnicas, constataram-se várias situações que necessitavam de ser 

esclarecidas e que justificaram a elaboração de um Questionário que foi remetido à Parque Escolar em 3 

de maio de 2011, ao qual esta entidade respondeu a 17 do mesmo mês. 

Dos resultados das vistorias realizadas e suas conclusões, da resposta da Parque Escolar ao Questionário 

mencionado e do Relatório Final do Consultor Externo (RFCE), resultaram as observações / conclusões 

inclusas nos Pontos
35

 seguintes. 

2.7.2 TRABALHOS A MAIS E A MENOS, ERROS E OMISSÕES 

Durante a execução das empreitadas verificaram-se alterações aos projetos que originaram a realização de 

“trabalhos a mais”, a “menos” e resultantes de “erros e omissões”, e a consequente celebração de 5 

adicionais, no valor global de 1.246.719€ (já deduzidos de “trabalhos a menos”). 

A desagregação de todos os “trabalhos” consta do Mapa I do Anexo 4.7, sendo a sua síntese apresentada 

em seguida [Tabela 6]. 

Tabela 6 – ADICIONAIS AOS CONTRATOS  395 E 1.483 

       
€ 

Contrato Empreitada 
Adicionais 

Trab. Mais Trab. Menos 
Erros e 

Omissões 
Total Adicional 

N.º Data 

395 
Obras de Modernização da Escola Sá de 

Miranda 

1 25-06-2009 28.654 -8.794 129.787 149.647 

2 26-09-2009 168.938 -2.726 0 166.213 

3 17-09-2010 192.745 -12.740 0 180.004 

4 28-12-2010 656.093 -118.135 0 537.957 

1.483 
Empreitada de "Remodelação da Escola 
Secundária Sá de Miranda, em Braga - 2ª 

Fase. 
1 30-10-2010   0 212.897 212.897 

        1.046.430 -142.395 342.684 1.246.719 

Assim, importa analisar o cumprimento (ou não) pela PE dos requisitos legais para a realização de 

“trabalhos a mais”. 

Consideram-se trabalhos a mais aqueles cuja espécie ou quantidade não hajam sido previstos ou incluídos 

no contrato, nomeadamente no respetivo projeto, consubstanciando modificações ao objeto da empreitada, 

decorrentes da iniciativa do dono da obra (art. 26.º do DL n.º 59/99, cit., e n.º 1 do art. 370.º do CCP), 

podendo ser determinadas apenas quando “se destinem à realização da mesma empreitada e se tenham 

tornado necessários na sequência de uma circunstância imprevista”, desde que se verifique qualquer uma 

das seguintes condições: 

                                                 
35

 Todas as referências a “Pontos” reportam-se ao presente Relatório de Auditoria. 
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a) Quando esses trabalhos não possam ser técnica ou economicamente separados do contrato, sem 

inconveniente grave para o dono da obra;  

b) Quando esses trabalhos, ainda que separáveis da execução do contrato, sejam estritamente 

necessários ao seu acabamento. 

A jurisprudência do TC assenta numa interpretação uniforme e consolidada do conceito de circunstância 

imprevista, definindo-a como “(…) inesperada, inopinada”, de tal forma “(…) que um decisor público normal, 

colocado na posição do real decisor não podia, não devia ter previsto (…) [s]e a circunstância podia e devia 

ter sido prevista, o que se verifica é erro do decisor público”,  que decorre, de entre outros, dos Acórdãos 

n.ºs 22/2006, de 21 de março, 1ª S/PL, e 14/2006, de 21 de fevereiro. 

Tendo como referência o regime legal aplicável à realização de “trabalhos a mais”, a jurisprudência do TC 

existente sobre esta matéria, assim como a fundamentação aduzida para a sua concretização, procedeu-se 

à análise dos trabalhos identificados em cada um dos adicionais aos contratos objeto desta auditoria. 

2.7.2.1 Trabalhos a Mais e a Menos – Adicional ao Contrato n.º 395 

Quanto ao cumprimento dos requisitos legais para a realização de “trabalhos a mais” conclui-se que, com 

exceção dos trabalhos não mencionados neste ponto, no montante de 342.684€, os restantes trabalhos 

relativos aos Adicionais 2, 3 e 4 ao Contrato n.º 395, no valor de 546.185€, não são suscetíveis de serem 

enquadrados como tal, por não decorrerem de uma “circunstância imprevista” uma vez que resultaram de: 

a) Deficiências ou não previsão em Projeto: ATM – Autorização de “trabalhos a mais”- n.ºs 4, 5, 7, 20, 21 

(Adicional 2); ATM  n.ºs 14, 23, 30, 32, 34, 39, 41, 42, 46 (Adicional 3); ATM n.ºs 29, 51, 53, 77, 87, 89, 

148 (Adicional 4) – 232.644€, todos do contrato n.º 395. 

Como se refere no Acórdão n.º 7/2010, 3.ª Secção (Câmara Municipal de Setúbal)
36

, “(…) o facto de a 

necessidade das obras não ter sido inicialmente prevista e ter surgido mais tarde não significa que os 

trabalhos em causa não fossem previsíveis desde o início. Uma coisa é detetar a necessidade de mais 

trabalhos, outra coisa é o surgimento de qualquer circunstância imprevista à execução da obra que 

determine a execução desses trabalhos”. 

b) Incompatibilidades entre os Projetos de arquitetura e os de especialidades: ATM n.ºs 26 e 93 

(Adicional 4 ao Contrato n.º 395
37

)
 
– 10.443€. 

c) Alterações e adaptações introduzidas nos projetos por vontade do “dono da obra”: ATM n.ºs 16 e 19  

(Adicional 2); ATM n.ºs 25, 33 e 47  (Adicional 3); ATM n.ºs 12, 37, 40, 48, 64, 83, 99, 101, 134, 139 e 

149  (Adicional 4) – 303.098€ do contrato n.º 395. 

A respeito da introdução de alterações aos projetos, salienta o Acórdão n.º 4/2009, 3.ª Secção, 

(Câmara de Municipal de Lagos)
38

, que “ (…) mudanças de filosofia ínsita ao projeto, novas opções 

estéticas assumidas pelo dono da obra durante a sua execução, erros ou lapsos do projeto, melhorias 

ao projeto inicial não são integráveis na estatuição legal (trabalhos imprevistos)”. 

Face ao exposto, conclui-se que os trabalhos supra identificados, que totalizam 546.185€, não são 

suscetíveis de serem legalmente qualificados como “trabalhos a mais”, pela inexistência de “circunstância 

imprevista” que tenha determinado a sua realização, nos termos do n.º 1 do art. 26.º, do DL n.º 59/99, cit., e 

                                                 
36

 Neste sentido, também, a Sentença n.º 5/2010 – 1.ªS (Câmara Municipal de Vila Franca de Xira) e os Relatórios de Auditoria 
do TC n.ºs 10/08,17/08,15/09 e 6/2010- 1ª S.  

37
 Veja-se a respeito da compatibilização entre projetos a análise constante do Relatório de Auditoria n.º 11/2008- 1ª S. 

38
 Sobre esta questão vide, igualmente, os Relatórios de Auditoria do TC n.º 03/08, 33/08 e 4/10- 1ª S. 
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do n.º 1 do art. 370.º do CCP pelo que, atento o seu valor, a respetiva realização deveria ter sido precedida 

de novo procedimento adjudicatório nos termos do art. 19.º do CCP e dos arts. 5.º e 6.º do DL n.º 34/2009, 

cit., aplicáveis à data da realização dos mesmos sendo, por isso, ilegal a sua adjudicação mediante ajuste 

direto sem consulta. 

A despesa ilegal foi autorizada por João Sintra Nunes, Teresa Valsassina Heitor, José Domingos Reis, 

Paulo Grilo Farinha e Gerardo Silva Menezes que autorizaram a celebração dos Adicionais 2, 3 e 4 ao 

Contrato n.º 395, todos na qualidade de membros do CA. A responsabilidade pelos pagamentos consta do 

Anexo 5.1.   

Em sede de contraditório, o anterior e o atual CA da PE apresentam alegações de conteúdo convergente, 

evidenciando um conjunto de condicionalismos inerentes à realização das obras da Escola Sá de Miranda, 

de forma a justificar a execução e o enquadramento como “trabalhos a mais”, do conjunto das alterações 

empreendidas, tais como: 

 A manutenção em funcionamento das atividades letivas e não letivas da Escola durante a 

execução da empreitada, assim como no período em que foi elaborado o respetivo projeto de 

execução, prejudicando o conhecimento integral das características de um edifício centenário, pela 

impossibilidade de realizar estudos mais invasivos e completos;  

 A Escola estar inserida na fase piloto do Programa, não existindo ainda o conjunto de manuais 

técnicos que atualmente regulamentam a elaboração dos projetos de modernização; 

 A importância dos contributos dos responsáveis da Escola “(…) de forma a tornar a escola o mais 

adequada possível às necessidades especificas dos seus destinatários.” 

Alega-se, também que “(…)  tem o Tribunal de Contas entendido que não se pode falar em circunstância 

imprevista em relação aos trabalhos que decorram de «alterações que o dono de obra resolveu introduzir 

[no decurso da] empreitada»
39

, ainda que sejam «consequência de uma opção do dono da obra sobre a 

melhor forma de satisfazer o interesse público que com o produto da obra se pretenda realizar»”
40

. 
 

Sendo que a PE “(…) está ciente deste entendimento por parte do Tribunal, designadamente quanto às 

situações que traduzem aumento de custos. Não obstante, para efeitos da presente resposta importa 

invocar que a referenciação, então estabelecida por parte da PE, dos trabalhos em causa como trabalhos a 

mais, foi sustentada por uma leitura diferente do conceito de circunstância imprevista, designadamente a 

de que a lei «não exige a imprevisibilidade da circunstância de que resulta a necessidade dos trabalhos, 

bastando-se com o facto [de esta] não ter sido prevista.” 

Por esse motivo considera-se que “(…) os trabalhos a mais incluídos nos adicionais em crise resultaram de 

circunstâncias que, de facto, não foram previstas aquando da adjudicação do contrato de empreitada, mas 

que entretanto se tornaram necessários em função da evolução da execução da empreitada e que foram 

entendidos, à data, pela PE como justificados por motivos de interesse público.” 

Ainda segundo a PE “(…) durante a vigência do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, foi prática corrente 

enquadrar como trabalhos resultantes de erros e omissões, aqueles que fossem detetados dentro dos 44 

dias contados da data da consignação (cláusula 12.3.1 do caderno de encargos que rege a empreitada de 

modernização da Escola Secundária Sá de Miranda), sendo que, por defeito, todos os restantes cuja 

necessidade se manifestasse após essa data e desde que fosse demonstrável a sua imprescindibilidade e 

                                                 
39

  Cf. Acórdãos n.ºs 181/06 e 36/06. 

40
  Cf. Acórdão n.º 02/06. 
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inseparabilidade da empreitada, eram enquadrados como trabalhos a mais, entendendo-se os mesmos 

como trabalhos não previstos no projeto mas necessários e imprescindíveis à conclusão da obra.” 

Sobre o alegado, não pode deixar de se reiterar o entendimento uniforme do conceito de “imprevisibilidade” 

adotado pela jurisprudência do TC, rejeitando a qualificação de uma “circunstância imprevista” como 

aquela que simplesmente não foi prevista, exigindo também que se demonstre que não podia nem devia ter 

sido, ao invés de advir da vontade de introduzir melhorias ou adaptações ao projeto ou da necessidade de 

resolver deficiências e incompatibilidades por ele geradas. 

Como bem salienta o Acórdão do TC nº 48/2006, 1ª S/PL, de 27 de Julho, “(…) Circunstância imprevista 

quer aqui significar circunstância inesperada ou inopinada, não podendo confundir-se (…) com “imprevisão 

pura e simples”. Isto é, circunstância imprevista não pode ser, obviamente, equivalente a circunstância não 

prevista.” 

Em consonância, não é aceitável a interpretação daquele conceito para efeitos do n.º 1 do art. 26.º do DL 

n.º 59/99, cit.
41

, assumido pela PE, e a amplitude que lhe é conferida em conexão com o exercício dos 

poderes de modificação unilateral do contrato pelo dono da obra, pois tal equivaleria a admitir que todo e 

qualquer trabalho não previsto no projeto, independentemente das razões para essa ausência, teria 

sempre enquadramento no aludido artigo 26.º. 

Ora, foi com base no entendimento do TC, constante de inúmeros Acórdãos e Relatórios de Auditoria que 

se concluiu, após a verificação em obra e análise da respetiva documentação de suporte que os mesmos 

não podiam ser considerados como “trabalhos a mais”, uma vez que não preenchiam o conceito de 

imprevisibilidade.  

Por essa razão e analisando os motivos e circunstancias invocados, de forma casuística, em sede de 

contraditório pela PE, para justificar a realização daqueles trabalhos no âmbito do Contrato n.º 395, reitera-

se não existirem quaisquer indícios que evidenciem a existência de factos ou condicionalismos que 

constituam “circunstâncias imprevistas”, com as características que lhe são atribuídas pelo TC e, como tal, 

não alteram a conclusão da ilegalidade destes trabalhos, atento o enquadramento factual e legal 

anteriormente expresso. 

Relativamente aos condicionalismos que marcaram a elaboração do projeto e execução da obra, 

nomeadamente o tratar-se de uma intervenção com a escola em funcionamento, tal assume-se como uma 

contingência que era do conhecimento da PE, presente aliás em todas as obras que foram sendo 

desencadeadas no âmbito do programa de modernização, pela impossibilidade de suspender a atividade 

letiva nos estabelecimentos de ensino envolvidos, pelo que se revelava necessária a ponderação, em sede 

de projeto, das incidências que esta situação pudesse acarretar no planeamento e execução da obra. 

Como bem se refere no Relatório do TC n.º 8/2010, 1º S/SS “(…) é obrigação do dono da obra colocar a 

concurso projetos rigorosos e detalhados das obras a realizar. Tal implica que o projeto deva contemplar e 

prever todas as situações tidas por necessárias e adequadas, tanto do ponto de vista técnico como do 

funcional ou do estético, não deixando para a execução da obra a procura de soluções.” 

                                                 
41 A definição de “trabalhos a mais” é retomada no art. 370.º, n.º 1, do CCP, cuja redação “é em tudo semelhante à deste artigo, 

e de acordo com Rui Medeiros perfilha tal entendimento, afirmando que “(…) a delimitação literal dos trabalhos a mais no novo 
diploma não se afasta substancialmente daquela que estava acolhida no RJEOP/99 e que ainda hoje consta da Diretiva n.º 
2004/18/CE(…)”, cf. Autor citado in Estudos da Contratação Pública – II (“O controlo de custos nas empreitadas de obras 
públicas através do novo regime de trabalhos de suprimento de erros e omissões e de trabalhos a mais”), Coimbra Editora 
(2010), P. 453. 
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Da mesma forma, não se pode pretender justificar a realização de trabalhos a mais com a ausência de 

manuais técnicos de elaboração de projetos, uma vez que o atraso na elaboração destes manuais, 

implementados em fases posteriores do programa , se deve à PE.  

Outro dos motivos recorrentes para a realização de trabalhos a mais prende-se, à semelhança do 

verificado nas auditorias às obras de modernização das Escolas do Cerco e Rodrigues de Freitas, com 

solicitações dos responsáveis da Escola e grupos de antigos alunos
42

, pretendendo-se alegadamente  

adaptar melhor o projeto às necessidades da comunidade escolar. 

Alega-se mesmo no contraditório dos anteriores membros do CA que “(…)De facto, a Direção da Escola Sá 

de Miranda pôde encontrar na PE um dono de obra disposto a escutar as suas necessidades e acautelá-

las, na medida em que as mesmas se revelassem, jurídica e financeiramente, viáveis e fundadas.”   

Ora, o Tribunal já se pronunciou em vários Relatórios de Auditoria que não era possível considerar como 

imprevistas as situações de trabalhos que visam a adaptação de projetos que não correspondiam às 

necessidades dos donos da obra ou dos futuros utilizadores dos equipamentos. São, nomeadamente, os 

casos dos Relatórios n.ºs 40/2008, 49/2008, e em particular,  o n.º 2/2008, 1.ª S/SS, onde se afirma que: 

 “(…) Da factualidade descrita anteriormente e da fundamentação apresentada pelo organismo considerou-se, no relato da 

auditoria, que os “trabalhos a mais” objeto do adicional em apreço resultavam, exclusivamente, da vontade do dono da 

obra em introduzir “melhorias” numa obra, que foi considerada pelos seus principais utentes como 

insuficiente/inadequada para prover às suas necessidades de espaço.(…) As alterações sugeridas no decurso da 

execução da empreitada pelos comerciantes e aceites pelo novo executivo que tomou posse após o ato eleitoral de 

9.10.2005, revelam uma visão diferente do modo como deve ser distribuído o espaço que constitui um mercado 

municipal, considerando mais adequado e conveniente aproveitar os dois espaços laterais e fechá-los com a execução 

de 18 bancadas (…) Acresce que também não se verifica a existência de qualquer “circunstância imprevista””, tal como o 

Tribunal de Contas tem vindo a interpretar este conceito, como “circunstância inesperada, inopinada”, mas sim uma 

situação que revela conveniência e oportunidade em introduzir eventuais melhorias num espaço que se encontra em 

construção.” 

Assim, sem desconsiderar a relevância que as necessidades e expectativas dos utilizadores de um espaço 

escolar devem ter na execução da empreitada deste, entende-se antes que os contributos e avaliação das 

necessidades da comunidade escolar deveriam ter sido considerados atempadamente, mediante uma 

análise crítica dos projetos por todos os intervenientes, evitando-se o acréscimo de custos das 

empreitadas.  

De resto, a ausência de imprevisibilidade é demonstrada, entre outras, pelas seguintes situações que 

resultam de insuficiência do projeto não se confundindo com trabalhos a mais, como se depreende das 

explicações aduzidas pela PE, em contraditório, quanto ao contrato n.º 395: 

► ADICIONAL 2 

 

 ATM 5 -  “(…) Face às características e aos volumes dos equipamentos do edifício G, foi necessário 

executar uma casa de máquinas com o intuito de atenuar o ruído produzido e ao mesmo tempo agrupar 

todos os equipamentos no mesmo espaço para facilitar a sua manutenção.”; 

 ATM 20 – “(…) Face à legislação relativa à qualidade de ar interior - Decreto-Lei n.º 78/2006, de 4 de Abril, 

que aprova o Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior nos Edifícios e o 

Certificado de Desempenho Energético verificou-se que era necessário reformular o projeto de execução.”; 

                                                 
42 Vide ATM 4, 16, 19 e 33 (adicional 2 ao contrato n.º 395) – ATM 42 ( adicional 3 ao contrato n.º 395) – ATM 29, 48  (adicional 4 
ao contrato n.º 395) 
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 ATM 21 – “(…) Face à colocação dos equipamentos na cobertura dos balneários e à manutenção periódica 

dos mesmos, verificou-se ser necessário dotar as claraboias de película fosca para a privacidade dos 

utentes do mesmo.” 

 

► ADICIONAL 3 

 

 ATM 30 – “(…) Acontece que o material previsto em projeto, insulite, apesar de adequado à função a que 

se destina, tendo em conta a intensa utilização nesta fase constatada, apresenta uma grande probabilidade 

de deterioração.”; 

 ATM 41 – “(…) O projeto de execução previa o fornecimento de tubos de queda em zinco para drenagem 

das águas pluviais do coberto desportivo – bloco G. (…) entendeu-se que a substituição dos tubos 

zincados por tubos galvanizados com maior espessura nesta fase, reduziria a probabilidade de operações 

de manutenção, bem como a salvaguarda de danos involuntariamente provocados na prática de atividades 

desportivas, uma vez que este se afigura como um material mais resistente.” 

 

► ADICIONAL 4 

 

 ATM 77 – “(…) Após o trabalho de substituição de asnas diferentes das existentes na cobertura do edifício 

F, verificou-se que o esquema estrutural preconizado em projeto diferia do esquema estrutural existente, 

não permitindo a implementação do projeto de execução previsto sem a execução de um reforço da 

estrutura existente.”; 

 ATM 87 – “(…) Após a adaptação da estrutura metálica do campo de jogos (Edifício E) preconizada em 

projeto às novas condições existentes, verificou-se que a execução da pala de entrada do edifício contíguo 

(edifício D) se ia tornar inviável.” 

 

São ainda de destacar neste contexto aqueles trabalhos que não integram o objeto da empreitada, por 

respeitarem à montagem e fornecimento de equipamentos no âmbito de contratos autónomos, tais como 

mobiliário para espaço desportivo  (ATM 134- adicional 4) e um número acrescido de monoblocos 

destinados a salas de aulas temporárias (ATM 149 - adicional 4).  

Nota discordante merece, também, a alegação de que alguns dos trabalhos realizados decorrem do 

suprimento de erros e omissões do projeto pois, além de ser extemporânea, não tem em consideração  a 

circunstância de não ter ocorrido qualquer reclamação do empreiteiro, ou, por iniciativa do dono de obra, o 

empreiteiro ter sido notificado da sua existência. 

De facto, o DL n.º 59/99, cit., define claramente que o empreiteiro pode reclamar sobre erros e omissões do 

projeto no prazo de 66 dias da data da consignação (n.º 1 do art. 14.º), ou no prazo de 11 dias 

subsequentes à sua verificação, nas situações em que não lhe foi possível deteta-los mais cedo (n.º 2), 

podendo o dono da obra, a qualquer altura, durante a execução da empreitada, identificar erros e omissões 

notificando o empreiteiro para o efeito (n.º 5). 

O que se verificou, todavia, na realização destes trabalhos foi terem sido considerados como trabalhos a 

mais, independentemente de poderem consubstanciar trabalhos de suprimento de erros e omissões do 

projeto. 

E tal facto permite, também, explicar que os intervenientes no processo construtivo da Escola Sá de 

Miranda tenham reiteradamente classificado estas alterações como trabalhos a mais. 
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Note-se, ainda, que quando pretendeu classificar determinados trabalhos como resultantes de “erros e 

omissões”, a PE celebrou os necessários contratos adicionais
43

 onde os mesmos surgem identificados e 

valorizados como tal (Vide tabela n.º 6).  

Em resumo, como salienta Pedro Melo
44 

a respeito do conceito  trabalhos a mais do CCP estes “(…) devem 

resultar de uma ocorrência superveniente e imprevisível relativamente ao ambiente circunstancial em que 

determinado CEOP foi celebrado e deter ainda uma ligação objetivamente funcional no que respeita ao 

projeto inicial da obra. Excluem-se, em consequência, do conceito em alusão, os erros e omissões de 

projeto, as benfeitorias e os demais trabalhos cuja execução redunde numa alteração substancial da obra 

projetada, traduzindo, na verdade, uma nova obra, ainda que redefinida ou reavaliada, face à inicial, com 

base numa estrita ponderação do interesse público. Nenhuma destas situações se inscreve, summo rigore, 

no conceito em apreço.”   

Face ao exposto, reitera-se o enquadramento jurídico efetuado, sendo as situações descritas suscetíveis 

de gerar responsabilidade financeira sancionatória, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do art. 65.º 

da LOPTC. 

2.7.2.2 Desconformidades entre o Contratado e o Executado 

2.7.2.2.1 Outros trabalhos a mais 

Em resultado das vistorias realizadas constatou-se a existência de trabalhos contratuais não executados, 

os quais não foram objeto de formalização. Refira-se, contudo, que os mesmos consubstanciaram 

exceções à prática generalizada de formalização, através da celebração de Adicionais aos contratos de 

empreitada, das alterações aos projetos ocorridas ao longo da execução das obras. 

No âmbito da execução das empreitadas relativas aos Contratos n.ºs 395 e 1.483, constava do projeto a 

“picagem de rebocos exteriores” e o “revestimento exterior RVE6 do tipo DRYVIT”, pelo valor contratual 

total de 81.035€ e de 115.737€
45

, respetivamente, totalizando 196.773€. 

Na resposta ao Questionário, a PE reconheceu a não dedução no “fecho de contas” e sua incorporação em 

adicional ao contrato da empreitada, do valor indicado acima e decorrentes da não execução dos trabalhos 

contratuais que foram compensados através da realização de outros em alternativa, alegando, no entanto, 

que: 

“Após a picagem do revestimento existente (ensaio), constatou-se a desagregação do material das juntas de 
alvenaria de pedra colocando em causa a estabilidade dos panos (…). 

De forma a garantir a estabilidade dos panos de alvenaria de pedra foi necessário manter o reboco existente, 
tratando-o e consolidando-o de forma a prepará-lo para receber o revestimento. 

Devido à necessidade de execução do trabalho anterior (consolidação do reboco existente com vista a mantê-lo), 
verificou-se que a nova espessura do tosco, não tendo sido executados os 4cm de picagem prevista, não permitia 
executar a totalidade do revestimento pois a cantaria existente foi mantida conforme preconizado, sob pena de 
anulação das saliências das cantarias existentes. 

No seguimento da análise da situação e não agravando significativamente a eficiência energética do edifício não 
foram executados os 3cm de poliestireno expandido previstos no sistema DRYVIT 

(…) 

O cálculo da nova solução (…) totaliza o valor de 81.285€.” 

                                                 
43 

Foi o que se verificou através da celebração dos primeiros adicionais aos contratos n.sº 395 e 1483. 
44 

Em Tratado de Direito Administrativo Especial, Coimbra, Edições Almedina, 2012, Pág. 495. 
45

 Arts. A1 – 1.22, A1 – 3.5.1, A2 – 1.22 e A2 – 3.5.1, relativos ao Contrato n.º 395, e Arts. A3/I – 1.20, A3/I – 3.5.1 e AE – 3.3.7 do 
contrato n.º 1.483. 
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O preço da nova solução foi de 81.285€ e de 115.779€, para os Contratos n.ºs 395 e 1.483, 

respetivamente, perfazendo o total de 197.064€. 

Assim, da diferença entre os “trabalhos a mais” e “a menos” resultou o montante de 291€, a favor do 

Empreiteiro (não reclamado). 

Na sequência das verificações físicas realizadas, a PE procedeu à celebração, em 27 de setembro de 

2011, do Adicional 2 ao Contrato n.º 1.483, por forma a formalizar contratualmente a supressão, e sua 

substituição, dos trabalhos respeitantes a esta empreitada. 

Face ao exposto, e não obstante a obrigatoriedade legal de formalização da execução de “trabalhos a 

mais”, considera-se que, face ao seu carácter excecional, à imaterialidade dos valores em questão, à 

inexistência de prejuízo para o erário público e aos esclarecimentos prestados pela Parque Escolar, o 

procedimento adotado para as situações acima descritas merece reparo mas não determina um juízo global 

de censura. 

2.7.2.2.2 Menos Valias Não Abatidas 

No âmbito da execução da empreitada referente ao Contrato n.º 395, constatou-se a não execução dos 

“trabalhos” relativos ao “fornecimento e assentamento de pavimento do tipo PV5, autonivelante, 

antiderrapante” (Art. B2 – 1.7)
46

, nos espaços 18, 19 e 20, localizados no Edifício B, piso -1. O valor 

contratual dos “trabalhos” não executados, ascende a 3.884€ (141m2 a um preço unitário de 27,55€/m2). 

Em resposta ao Questionário, a PE assumiu o acima exposto, tendo informado que: 

“Os espaços em referência (…) são zonas técnicas, onde se encontram a central de AVAC, o Posto de 
Transformação e o Grupo Gerador. 

Foi decidido alterar o pavimento do tipo PV5 (autonivelante) com base na informação da Equipa Coordenadora de 
Projeto, que analisando a funcionalidade daqueles espaços, constatou que o revestimento de pavimento previsto 
apresentava um risco de degradação precoce tendo em conta a presença dos equipamentos e as atividades de 
manutenção dos mesmos. O acabamento executado, em betonilha afagada, minimiza o risco de degradação 
aliando esta qualidade à mais fácil e menos onerosa manutenção do pavimento. 

(…) 

Por lapso foram erradamente faturados em auto os trabalhos contratuais correspondentes (…)”. 

Em resultado da constatação de auditoria, a PE afirmou que iria proceder “(…) de imediato ao pedido de 

estorno da verba” no montante de 3.884€. 

Em 27 de setembro de 2011 foi celebrado o Adicional 5 ao Contrato n.º 395, no valor de -3.635,15€ que 

integra, entre outros, a supressão daqueles trabalhos com a consequente regularização daquele montante. 

2.7.3 MONITORIZAÇÃO, GESTÃO E CONTROLO DAS EMPREITADAS 

Não obstante as situações elencadas nos Pontos 2.7.2.1, 2.7.2.2.1 e 2.7.2.2.2 considera-se que a 

monitorização, a gestão e o controlo das empreitadas relativas às obras de modernização da Sá de 

Miranda foram globalmente eficazes, tendo sido executadas de forma adequada face ao estabelecido nos 

respetivos projetos e contratos.  

                                                 
46 

Item do Questionário (IQ) n.º 5. 
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2.7.4 ANÁLISE DA ATUAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

A PE recorreu à prestação de serviços, em regime de outsoursing, para a realização de “análise de 

projetos, apoio na organização de concursos de empreitadas, gestão e fiscalização de empreitadas e a 

coordenação da segurança em obra referente às escolas incluídas no Lote 3”, composto por 6 escolas, de 

entre as quais a Sá de Miranda. 

Para a adjudicação daqueles serviços, a PE procedeu ao lançamento de concurso limitado internacional 

por prévia qualificação, tendo sido adjudicados ao Consórcio Externo de Responsabilidade Solidária 

“PROSPECTIVA – Projetos, Serviços, Estudos, Lda. / E.F.S – Engenharia, Fiscalização e Serviços, Lda.”, 

tendo o respetivo contrato sido celebrado em 2 de maio de 2008, pelo valor inicial de 1.141.000€, dos quais 

190.167€, referentes à Escola Sá de Miranda (Contrato n.º 303). À data de 31 de dezembro de 2010, o 

valor do contrato ascendia a 1.846.588€, sendo 307.765€ (1/6) imputados à Escola Sá de Miranda. 

Posteriormente, foi celebrado o Contrato n.º 2.127, com a E.F.S – Engenharia, Fiscalização e Serviços, 

Lda.”, prelo preço de 192.645€, para a fiscalização da empreitada de "Remodelação da Escola Secundária 

Sá de Miranda, em Braga - 2ª Fase”. 

Face aos resultados da auditoria realizada às obras de modernização da Sá de Miranda e que constam dos 

Pontos anteriores, importa analisar o trabalho efetuado por aquelas entidades. 

Os CE dos procedimentos de contratação desenvolvidos (parte integrante do contrato) especificam que, no 

âmbito do acompanhamento, controlo e administração de obra a fiscalização deverá: 

 Controlar e registar diariamente os trabalhos contratuais realizados, os trabalhos a mais, a menos e 

imprevistos, tendo em vista a quantificação dos valores orçamentais; 

 Elaborar mensalmente os autos de medição da obra, que deverão ser fechados até dia 22 (vinte e 

dois) do mês a que respeitam e apresentados à PE impreterivelmente até dia 25 (vinte cinco); 

 Determinar os pagamentos devidos mensalmente ao empreiteiro, elaborando o respectivo auto de 

situação a apresentar na data aí referida; 

 Elaborar a conta-corrente da obra segundo as normas legais em vigor, bem como as previsões 

mensais da evolução dos pagamentos a efectuar ao empreiteiro, submetendo-os à aprovação da PE; 

 Controlar e apreciar as facturas emitidas pelo empreiteiro, propondo, fundamentadamente, a sua 

satisfação ou a sua rejeição; 

 Propor atempadamente, após a respectiva análise, a aprovação de novos preços dos trabalhos a 

mais; 

 Assegurar atempadamente a necessária autorização da PE com vista à execução de trabalhos não 

contratualmente previstos, através da elaboração de informações detalhadas, esclarecedoras e 

fundamentadas, relativas à natureza de cada assunto, contendo a justificada quantificação de 

encargos. 

Da análise efectuada no âmbito da presente auditoria, da documentação produzida e dos resultados 

alcançados pelo trabalho desenvolvido pela Fiscalização da Obra da Sá de Miranda, conclui-se que a 

actuação das empresas encarregues da fiscalização de ambas as empreitadas observaram as obrigações 

contratualmente estabelecidas, tendo contribuído para o bom resultado alcançado.  



          

Tribunal de Contas  
  

 

  

 

 
2

4
 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 
E

s
c

o
l

a
 

S
e

c
u

n
d

á
r

i
a

 
D

.
 

J
o

ã
o

 
d

e
 

C
a

s
t

r
o

.
 

 
2

4
 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
ó

r
i

o
 

P
a

r
c

e
l

a
r

 
d

e
 

A
u

d
i

t
o

r
i

a
 

à
s

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

S
á

 
d

e
 

M
i

r
a

n
d

a
.

 

 

2.7.5 QUANTO À QUALIDADE DA INTERVENÇÃO REALIZADA 

Face aos resultados das vistorias efetuadas à Sá de Miranda, salienta-se a qualidade da intervenção 

realizada pela Equipa de Coordenação da PE, consubstanciada, nomeadamente, no facto de não se terem 

observado quaisquer deficiências construtivas dignas de nota.  

Por outro lado, tal como se encontra patente no Relatório Fotográfico (cf. Anexo 5.2) e pôde ser 

testemunhado pela Equipa de Auditoria, a requalificação da Sá de Miranda, constitui um marco ao nível da 

requalificação do património histórico na cidade de Braga, facto reconhecido e valorizado por professores, 

funcionários em geral, pais e alunos. 

Por último, é de referir que o resultado alcançado apenas foi possível através de um bom desempenho e 

articulação entre todas as partes envolvidas, ou seja, a Equipa de Coordenação da PE desta intervenção, 

Fiscalização, Projetistas, Empreiteiro(s), Subempreiteiros e Direção da Escola, aspeto que, importa 

sublinhar. 

Os Consultores Externos referiram-se ao trabalho desenvolvido na Sá de Miranda (RFCE, p. 3), nos 

seguintes termos: 

 Foi para a equipa técnica auditora um prazer constatar que, tudo o que tinham sido as suas criticas ou 
constatações em outras obras, em termos de projetos pouco pormenorizados ou com maus pormenores, 
inadequados ao fim em vista, em que não tinha havido a preocupação de utilização de materiais duráveis, 
nacionais, sem uma ótica de equilíbrio qualidade/custo, sem uma preocupação real e não fictícia, em termos de 
preservação do património, encontrámos o seu reverso materializado no excelente projeto, quer em termos 
técnicos, quer em termos estéticos, do Sr. Arq. (…), que deveria ser adotado como referencial para a Parque 
Escolar EPE.  

O nosso relatório fotográfico documenta cabalmente o por nós afirmado (…). 

A Parque Escolar EPE deverá fazer um exercício de comparação deste projeto com os outros projetos e verificar 
que neste não há o recurso simplista a materiais estrangeiros de fácil e lucrativa especificação, mas sim a uma 
séria, cuidada, perfeita e laboriosa especificação e pormenorização de todos os componentes da construção. 

Não podemos deixar de tecer uma palavra de louvor igualmente ao Empreiteiro pela qualidade da execução da 
obra. 

A Fiscalização foi igualmente eficaz (…). 

Seríamos injustos se não expressássemos uma palavra de louvor à equipa do Norte da Parque Escolar EPE, que 
aparentou não se reger pelos critérios e padrões que caracterizaram a atuação dos técnicos da Parque Escolar 
EPE nas obras do Sul que foram objeto da nossa auditoria. 
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3. VISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Foi dada vista do processo ao Procurador-Geral Adjunto neste Tribunal, nos termos e para os efeitos do n.º 

5 do art. 29.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 

4. DECISÃO 
 

Pelo exposto, os Juízes do Tribunal de Contas decidem, em subsecção da 2.ª Secção, o seguinte: 

1) Aprovar o presente relatório nos termos da al. a) do n.º 2 do art.º 78.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto; 

 
2) Notificar os Ministros de Estado e das Finanças e da Educação e Ciência, os anteriores Ministros 

de Estado e das Finanças e da Educação, os membros do CA, constantes do Anexo 5.4, e o atual 

CA, assim como as empresas de fiscalização PROSPECTIVA – Projetos, Serviços, Estudos, Lda, e  

E.F.S – Engenharia, Fiscalização e Serviços, Lda, com o envio de cópia do relatório; 

 
3) Remeter o relatório e respetivo processo ao Procurador-Geral Adjunto neste Tribunal, nos termos e 

para os efeitos do n.º 4 do art. 29.º, n.º 4 do art. 54.º, n.º 2 do art. 55.º e n.º 1 do art. 57.º, todos da 

Lei nº 98/97, de 26 de agosto; 

 
4) No prazo de 120 dias, deverá o atual CA da Parque Escolar informar o Tribunal sobre o 

seguimento dado às recomendações formuladas; 

 

5) Após as notificações e comunicações necessárias, divulgar em tempo oportuno o Relatório pelos 

órgãos de comunicação social e pela Internet; 

Emolumentos: Já foram cobrados no âmbito do Relatório de Auditoria n.º 9/2012 – 2.ª Secção.
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5. ANEXOS 

5.1 EVENTUAIS INFRAÇÕES FINANCEIRAS / APURAMENTO DE RESPONSABILIDADES 
 

 

 
 
 

 

 
  

PONTO 
VOL. / 
FLS. 

PROC. 

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO E 
MONTANTES 

NORMAS VIOLADAS RESPONSÁVEIS 
RESPONSABILIDADE  

SANCIONATÓRIA 

2.7.2.1 
289 

a 
422 

Despesas e pagamentos ilegais 
resultantes da realização de “trabalhos 
a mais” que não se enquadram no 
respetivo regime, designadamente por 
não resultarem de “circunstâncias 
imprevistas”, e não adoção de novo 
procedimento de contratação. 
 

Despesas e pagamentos ilegais: 
546.185€ 
 

N.º 1 do art. 26.º, do DL 
n.º 59/99, de 2 de março 
e n.º 1 do art. 370.º do 
DL n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro. 
 
Art. 19.º do CCP, 
aprovado pelo DL n.º 
18/2008, de 29 de 
janeiro. 
 
Art. 5.º e 6.º do DL n.º 
34/2009, de 6 de 
fevereiro. 

Autorização das despesas: 

 

João Sintra Nunes; 

Teresa Valsassina Heitor; 

José Domingos Reis; 

Gerardo Saraiva de Menezes; 

Paulo Grilo Farinha . 
 
 

Autorização dos pagamentos: 
 

José Domingos dos Reis:  

(546.185€); 

Paulo Grilo Farinha: 

(546.185€). 

Al. b) do n.º 1  

do art. 65.º da 

Lei n.º 98/97, de 

26 de agosto. 
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5.2 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO – 23 E 24 DE FEVEREIRO DE 2011 

 

  

1 – Edifício A – alçado Norte (entrada principal da escola). 2 – Edifício A – alçado Sul. 

 

 

3 – Edifício A – núcleo de circulação vertical reabilitado 4 – Edifício A – novo núcleo de circulação vertical. 



 

          

Tribunal de Contas  
  

 

  

 

 
2

8
 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 

R
e

a
l

i
z

a
d

a
s

 
p

e
l

a
 

P
a

r
q

u
e

 
E

s
c

o
l

a
r

 
-

 
 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

D
.

 
J

o
ã

o
 

d
e

 
C

a
s

t
r

o
.

 

 
2

8
 
/
 
4

1
 
 
 
 
 

R
e

l
a

t
o

 
P

a
r

c
e

l
a

r
 

d
e

 
A

u
d

i
t

o
r

i
a

 
à

 
O

b
r

a
s

 
d

e
 

M
o

d
e

r
n

i
z

a
ç

ã
o

 
R

e
a

l
i

z
a

d
a

s
 

p
e

l
a

 
P

a
r

q
u

e
 

E
s

c
o

l
a

r
 

-
 

 

E
s

c
o

l
a

 
S

e
c

u
n

d
á

r
i

a
 

d
e

 
S

á
 

d
e

 
M

i
r

a
n

d
a

 

 

 

5 – Edifício A – circulação das salas de aula. 
6 – Edifício A – sala de aula com paredes restauradas em 
estuque marmoreado. 

 

 

7 – Edifício A – sala de aula tipo. 
8 – Edifício A – pormenor da execução e aplicação das 
ferragens dos vãos interiores em madeira. 
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9 – Edifício A – vão interior em madeira e restauro de 
lambril em granito e azulejo cerâmico. 

10 – Edifício A – vão exterior novo em madeira, com 
desenho idêntico aos vãos existentes. 

  

11 – Edifício A – pormenor da ferragem de fecho e 
manobra das folhas de abrir do vão. 

12 – Edifício A – pormenor da ferragem de fecho e 
manobra da folha basculante do vão. 
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13 – Edifício A – instalação sanitária. 14 – Edifício B – alçado Nascente. 

 

 

15 – Edifício B – alçado Sul (cafetaria). 16 – Edifício B – alçado Sul. 
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17 – Edifício B – núcleo de circulação vertical. 18 – Edifício B – biblioteca (piso 2). 

  

19 – Edifício B – circulação da área administrativa (piso 
0). 

20 – Edifício B – instalação sanitária. 
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21 – Edifício B – sala de professores / cafetaria (piso 1). 22 – Edifício B – área técnica da cobertura. 

  

23 – Edifício B – cobertura plana em tijoleira de barro 
vermelho. 

24 – Edifício B – zona coberta (piso 0). 
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25 – Vista geral do pátio central. 26 – Corpo C – alçado Norte. 

  

27 – Corpo C – sala de desenho (piso 1). 28 – Corpo C – sala de expressão dramática (piso 0). 
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29 – Corpo C – pormenor da execução das soleiras dos 
vãos exteriores. 

30 – Corpo D – corredor de acesso aos balneários. 

  

31 – Corpo E – vista geral da cobertura. 32 – Corpo E – campo de jogos coberto. 
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33 – Corpo E e F – alçado Norte. 34 – Corpo F – vista interior do ginásio (1). 

 

 

35 - Corpo F – vista interior do ginásio (2). 36 – Corpo G – palco do auditório (piso 0). 
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37 – Corpo G – bancada do auditório (piso 0). 38 – Corpo G – balcão (piso 1). 

  

39 – Corpo G – camarins (piso -1). 40 – Corpo I – alçado Norte. 
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41 – Corpo I – reprografia (piso 1). 42 – Corpo I – sala de refeições do refeitório (piso 0). 

  

43 – Corpo I – zona de confeção da cozinha e self-service 
(piso 0). 

44 – Corpo I – laboratório tipo (piso 1). 
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5.3 EMOLUMENTOS 

Não são devidos emolumentos, uma vez que foram fixados no Relatório da Auditoria à Parque Escolar, 

Orientada ao Programa de Modernização do Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário (Relatório n.º 

9/2012 – 2.ª Secção). 

5.4 MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – 2007 A 2010 

 
Cargo Nome Período Áreas Funcionais 

Presidente João Miguel Dias Sintra Nunes (*) 
15/02/2007 a 
31/12/2010 

Jurídica; Projetos Especiais; Contratação; 
Infraestruturas (Coordenação Geral, Apoio 
Técnico e Instalações Especiais)  

Vogais 

Teresa Frederica Tojal de Valsassina Heitor (*) 
15/02/2007 a 
31/12/2010 

Avaliação e Monitorização; Conceção e 
Acompanhamento de Projetos 

José Rui Azedo Domingues dos Reis (*) 
15/02/2007 a 
31/12/2010 

Comunicação e Imagem; Inovação e 
Desenvolvimento; Sistemas de Informação 

Gerardo José Sampaio da Silva Saraiva de Menezes (**) 
01/05/2009 a 
31/12/2010 

Infraestruturas do Norte, Centro, Lisboa e Sul; 
Planeamento 

Paulo João Grilo Farinha (*) 
01/05/2009 a 
31/12/2010 

Administrativa e Financeira; Recursos Humanos; 
Serviços e Logística 

(*) Cessaram funções em 09/03/2012, por renúncia. 
  

(**) Cessou funções em 28/02/2011, por renúncia. 
  

 

5.5 ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO 

 
Volume Documentos que integra Fls. 

I Relato de Auditoria 1 – 83 

II 
Relatório Final do Consultor Externo – Sá de Miranda, Questionário e respetiva resposta da 
PE em 17 de maio de 2011 (e documentação anexa); 

 
84-288 

III 
Contratos de Empreitada (inclui contratos, adicionais, ATM e documentação conexa no 
CD_1); 

 
289-422  

IV Contraditório, Análise Consultor Externo e Anteprojeto de Relatório 
 

423-583 

 

5.6 FICHA TÉCNICA 

 
Coordenação Geral/Supervisão 

Auditora Coordenadora 

Maria da Luz Carmezim Pedroso de Faria 

Licenciatura em Economia 

Direção da Equipa 

Auditora Chefe  

Anabela Santos (a partir de 1 de janeiro de 2011) 

Licenciatura em Direito 

Equipa de Auditoria 

Luís Filipe Ferreira da Mota – Técnico Verificador Superior 1.ª Classe 

Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas 

Nuno Miguel Martins Lopes – Técnico Verificador Superior 1.ª Classe 

Licenciatura em Direito 

Consultores Externos 

Souza Medeiros – Gestão e Fiscalização de Projetos e Obras, Lda. 
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5.7 MAPA I – TRABALHOS A MAIS, A MENOS E ERROS E OMISSÕES – CONTRATOS N.º 395 E 1.483 

 

            
€ 

Contrato Adicional 

Orçamento 
Empreiteiro 

Relatório Análise 
Trab. Adicionais 

Ordem de 
Execução ou 

ATM Descrição dos Trabalhos 
Valor T. Mais 
(deduzido de 

T. Menos) 

T. 
Menos 

T. Mais 

N.º Data N.º Data N.º Data 
Preço 

Contratual 
Preço 
Novo 

395 

N.º 1 - 149.647€ 
(25-06-2009) 

 
Erros e Omissões 

(129.787€), 
Trabalhos a Mais 

(28.654€) e a Menos 
(8.794€) 

            Erros 112.089   112.089   

            Omissões 17.698     17.698 

TEE 2 28-11-2008 1 n/d 1 n/d 

Alteração das fundações do 
edifício E - Cobertura do Campo 
de Jogos e laje sobre poço 
existente; 

13.272 -8.794 11.344 10.722 

TEE 4 02-12-2008 2 n/d 2 n/d 
Trabalhos de Impermeabilização 
do Piso -1 do Edifício B; 

6.589     6.589 

N.º 2 - 166.213€ 
(26-11-2009) 

 
Trabalhos a Mais 

(168.938€) e a Menos 
(2.726€) 

TEE 3 27-11-2008 3 n/d 3 n/d 
Muro de suporte de terras junto 
à Rua de Santa Margarida; 

82.578 0 70.513 12.065 

TEE 10 23-04-2009 4 n/d 4 n/d 

Fornecimento e aplicação de 
pateres em aço inox para remate 
das condutas de AVAC do Bloco 
D; 

4.931 0 0 4.931 

TEE 17 27-04-2009 5 n/d 5 n/d 
Alterações ao Projeto de 
Estabilidade do Bloco G; 

8.648 0 8.648 0 

TEE 15 23-04-2009 6 n/d 6 n/d 
Trabalhos não previstos, 
arquitetura Bloco C; 

6.143 0 1.251 4.893 

TEE 14 24-04-2009 7 n/d 7 n/d 

Alterações ao Projeto das 
Instalações Mecânicas do corpo 
D e do Projeto de arquitetura dos 
Corpos B, C, D, E; 

23.092 0 21.814 1.278 

TEE 24 26-06-2009 8 n/d 8 n/d 
Execução de restauro de 563 
exemplares de aves, animais, 
repteis e peixes; 

16.473 0 0 16.473 

TEE 12 13-04-2009 15 n/d 15 n/d 
Alterações ao projeto de 
arquitetura Bloco D; 

5.731 -1.356 0 7.087 

TEE 23 18-06-2009 16 n/d 16 n/d 
Execução de Alterações - Tetos 
da secretaria do Bloco B e 
isolamento acústico de tubagem; 

996 -139 0 1.135 

TEE 26 15-07-2009 17 n/d 17 n/d 
Impermeabilização de muros do 
Bloco D; 

1.634 0 0 1.634 

TEE 31 17-07-2009 19 n/d 19 n/d 
Fornecimento e montagem de 
lanternins circulares; 

2.494 0 0 2.494 

TEE 33 17-07-2009 20 n/d 20 n/d 
Fornecimento e aplicação de 
isolamento térmico e acústico 
Hamatherm; 

12.533 -1.231 0 13.763 

TEE 36 29-07-2009 21 n/d 21 n/d 

Fornecimento e aplicação de 
pelicula fosca no vidro das 
claraboias dos Balneários do 
Bloco D; 

960 0 0 960 

N.º 3 - 180.004€ 
(17-09-2010) 

 
Trabalhos a Mais 

(192.744€) e a Menos 
(12.740€) 

TEE 13 12-05-2009 14 n/d 14 n/d 
Alteração ao projeto de 
instalações de Gás; 

10.012 -8.413 0 18.425 

TEE 23 04-08-2009 23 n/d 23 n/d 
Alteração ao projeto de 
instalações de Gás; 

121 -1.186 0 1.307 

TEE 61 12-08-2009 24 n/d 24 n/d 

Alteração ao projeto de 
hidráulica - ligação ao ramal 
público de abastecimento de 
Água; 

1.516 0 0 1.516 

TEE 41 02-09-2009 25 n/d 25 n/d 
Alterações ao projeto de 
Arquitetura - alterações em tetos 
de gesso cartonado no Bloco B; 

450 0 0 450 

TEE 46 25-09-2009 30 n/d 30 n/d 
Alteração do projeto de 
Arquitetura do Edifício A1 - Salas 
de Aula; 

2.111 -1.136 3.247 0 

TEE 51 17-09-2009 31 n/d 31 n/d 
Alteração ao projeto de 
Estabilidade - Alteração às 
fundações do Bloco B; 

5.740 -218 908 5.050 

TEE 63 21-09-2009 32 n/d 32 n/d 
Execução de restauro de 
móveis; 

11.736 0 0 11.736 

TEE 64 01-09-2009 33 n/d 33 n/d 
Alteração ao Projeto de 
Arquitetura  - compassos para 
janelas pivotantes; 

656 0 0 656 

TEE 65 01-09-2009 34 n/d 34 n/d 
Alterações ao Projeto de Gás - 
Bloco D; 

2.344 0 731 1.613 

TEE 68 16-0-2009 39 n/d 39 n/d 
Alteração ao Projeto de 
Arquitetura - Sistema de estores 
do Bloco B; 

724 0 0 724 

TEE 72 17-09-2009 41 n/d 41 n/d 
Alteração do Projeto de 
Hidráulica do Edifício E - Campo 
de Jogos; 

1.911 -913 0 2.825 

TEE 55 29-09-2009 42 n/d 42 n/d 
Alteração do Projeto de 
Arquitetura do Edifício B - 
Secretaria; 

3.678 -874 4.053 500 

TEE 70 29-09-2009 43 n/d 43 n/d 
Alteração ao Projeto de 
Arquitetura do Edifício A1 - 

1.547 0 0 1.547 
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€ 

Contrato Adicional 

Orçamento 
Empreiteiro 

Relatório Análise 
Trab. Adicionais 

Ordem de 
Execução ou 

ATM Descrição dos Trabalhos 
Valor T. Mais 
(deduzido de 

T. Menos) 

T. 
Menos 

T. Mais 

N.º Data N.º Data N.º Data 
Preço 

Contratual 
Preço 
Novo 

Janelas de caixa de escada; 

TEE 60 19-10-2009 46 n/d 46 n/d 
Alteração ao Projeto de 
Arquitetura - Casa de máquinas 
de apoio ao Bloco D; 

10.184 0 6.748 3.437 

TEE 25 14-10-2009 47 n/d 47 n/d 
Alteração do Projeto de 
Arquitetura - Mobiliário fixo; 

124.485 0 0 124.485 

TEE 83 13-10-2009 50 n/d 50 n/d 
Alteração do Projeto de 
Estabilidade - Reforço da 
estrutura do teto - Edifício F; 

2.787 0 0 2.787 

N.º 4 - 537.957€ 
(28-12-2010) 

 
Trabalhos a Mais 

(656.092€) e a Menos 
(118.135€) 

7 14-04-2009 12 n/d 12 n/d 
Alteração do Projeto de 
Eletricidade; 

22.077 -28.730 23.615 27.192 

42 01-09-2009 26 n/d 26 n/d 
Alterações ao Projeto de 
Arquitetura - Alterações em tetos 
de gesso cartonado no Bloco B; 

270 0 0 270 

38 29-09-2009 29 n/d 29 n/d 
Equipamentos desportivos do 
campo de jogos coberto - 
tabelas de Basquetebol; 

24.020 -3.577 0 27.597 

73 03-10-2009 37 n/d 37 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura; 

20.484 -156 2.060 18.581 

58 17-08-2009 38 n/d 38 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Impermeabilização 
das paredes do Bloco C; 

285 0 285 0 

69 30-09-2009 40 n/d 40 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura do Bloco C - Salas 
de aula; 

16.734 0 385 16.348 

21 19-11-2009 48 n/d 48 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Blocos B e C; 

19.461 -8.638 11.249 16.850 

53 12-01-2010 51 n/d 51 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Blocos A2, F e B; 

16.545 -13.202 28.678 1.068 

32 15-10-2009 53 n/d 53 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura do Edifício F - 
Relógio; 

7.656 0 2.392 5.264 

45 05-10-2009 64 n/d 64 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Blocos A1 - Salas 
de aula; 

3.840 -2.928 255 6.513 

57 17-09-2009 76 n/d 76 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Edifício C; 

15.096 0 9.595 5.501 

90 14-01-2010 77 n/d 77 n/d 
Alterações do Projeto de 
Estabilidade; 

49.416 -3.388 25.056 27.748 

76 09-02-2010 83 n/d 83 n/d 
Alterações do Projeto de 
Eletricidade; 

26.217 0 17.909 8.308 

59 29-01-2010 87 n/d 87 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Bloco D; 

12.166 -2.392 4.024 10.535 

103 04-02-2010 89 n/d 89 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Serralharias Edifício 
G; 

12.166 0 7.543 0 

104 18-02-2010 90 n/d 90 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Edifício F; 

5.327 -3.802 58 9.070 

98 09-02-2010 93 n/d 93 n/d Alteração do Projeto de AVAC; 10.173 -1.875 4.427 7.621 

110 11-02-2010 94 n/d 94 n/d 
Caixas de pavimento - Edifícios 
C, D e F; 

7.158 -2.157 0 9.315 

57 17-09-2009 99 n/d 99 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Edifício C; 

4.026 -763 2.913 1.876 

111 11-02-2010 101 n/d 101 n/d Alterações do Projeto de AVAC; 878 0 878 0 

123 15-06-2010 105 n/d 105 n/d 
Alterações do Projeto de Rede 
de Incêndios; 

122.345 0 24.728 97.617 

133 01-02-2010 111 n/d 111 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Edifício A1 e A2; 

22.015 -20.918 10.547 32.386 

134 01-02-2010 112 n/d 112 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Pisos 1, 2 e 3 - 
Edifício A2; 

24.062 -15.821 19.453 20.430 

102 02-02-2010 114 n/d 114 n/d Alterações do Projeto de AVAC; 13.005 -4.434 14.884 2.555 

92 13-11-2009 133 n/d 133 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Edifício A2; 

9.170 0 0 9.170 

132 01-02-2010 134 n/d 134 n/d 
Alterações do Projeto de 
Arquitetura - Mobiliário; 

13.520 0 0 13.520 

148 08-02-2010 139 n/d 139 n/d Alterações do Projeto de AVAC; 6.926 0 0 6.926 

143 12-05-2009 148 n/d 148 n/d 
Alterações do Projeto de 
Execução - Edifício A1; 

17.690 -5.356 7.786 15.259 

130 07-12-2009 149 n/d 149 n/d Salas de aula temporárias; 39.854 0 0 39.854 

                Sub Total (1) 1.033.821 -142.395 460.066 716.150 

1483 
N.º 1 - 212,897€ 

(30-12-2010) 
Erros e Omissões 

1 31-03-2010 1 19-03-2010 1 23-03-2010 
Projeto de Estabilidade - Edifício 
A3; 

28.839   2.863 25.976 

2 24-06-2010 2 19-03-2010 2 23-03-2010 
Desmonte de rocha no Edifício I 
- Cantina e no Edifício I - 
Laboratórios; 

68.093   68.093 0 

3 n/d 3 n/d 3 n/d Projeto de Arranjos Exteriores; 8.798   8.798 0 

4 31-03-2010 4 19-03-2010 4 23-03-2010 
Projeto de Estabilidade - Edifício 
I - Cantina; 

23.907   5.407 18.501 

5 31-03-2010 5 19-03-2010 5 23-03-2010 
Projeto de Arquitetura - Edifício 
G; 

5.056   5.056 0 

6 15-04-2010 6 05-04-2010 6 07-04-2010 
Projeto de Arquitetura - Edifício 
G; 

2.129   2.129 0 

7 19-05-2010 7 07-05-2010 7 11-05-2010 
Projeto de Arquitetura - Edifício 
G; 

6.040   0 6.040 

8 19-05-2010 8 07-05-2010 8 11-05-2010 
Projeto de Arquitetura - Edifício 
G; 

1.538   0 1.538 

9 19-05-2010 9 07-05-2010 9 11-05-2010 
Projeto de Arquitetura - Edifício 
G; 

3.485   3.485 0 

10 19-05-2010 10 07-05-2010 10 11-05-2010 
Projeto de Estabilidade - Edifício 
I - Laboratórios; 

11.215   0 11.215 

11 08-07-2010 11 25-06-2010 11 29-06-2010 Projeto Elétrico - Arranjos 34.058   18.627 15.431 
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€ 

Contrato Adicional 

Orçamento 
Empreiteiro 

Relatório Análise 
Trab. Adicionais 

Ordem de 
Execução ou 

ATM Descrição dos Trabalhos 
Valor T. Mais 
(deduzido de 

T. Menos) 

T. 
Menos 

T. Mais 

N.º Data N.º Data N.º Data 
Preço 

Contratual 
Preço 
Novo 

Exteriores; 

12 29-07-2010 12 19-07-2010 12 02-07-2010 
Projeto de Arquitetura - Edifício I 
- Cantina; 

2.620   621 1.999 

13 26-08-2010 13 13-08-2010 13 17-08-2010 
Projeto de Infraestruturas 
hidráulicas - Edifício I - Cantina; 

6.796   6.796 0 

14 02-09-2010 14 20-08-2010 14 24-08-2010 
Projeto de Infraestruturas 
mecânicas e Elétricas - Porta; 

10.324   8.285 2.038 

                Sub Total (2) 212.897 0 130.159 82.738 

              
Total Sá de Miranda (Contratos n.º 395 e 

1483) 
1.246.719 -142.395 590.226 798.888 

n/d - Não disponível 
           

            ATM: Autorização de “Trabalhos a Mais” 
Nota: Os totais podem não coincidir com a soma das parcelas devido ao arredondamento dos valores. 
 

 
 
 

5.8 CONTRADITÓRIO 

Dada a extensão das alegações remetidas pelos anteriores membros do CA e pelos atuais membros 

daquele órgão, a que acrescem as respostas dos atuais Ministros de Estado e das Finanças e da Educação 

e Ciência, bem como, da empresa responsável pela Fiscalização da Obra, as mesmas, para efeitos de 

notificação, constarão em formato eletrónico (suporte CD). 
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